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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

D.P.H.A.Nº - D.E.T. 

Procede a sugestão. O parque, de que se conser- 

va o projeto original, foi delineado por Glaziou, e à casa, em- 

bora reformada em alguns pormenores, ainda preserva a feição 

primitíva, inelusive o salão de visitas com valiosa pintura de 

fôrro e mobiliário característico da época (2º metade do século 

XIX) é que deve ser incluido nó tombamento alvitrado pelo Dr. 

Calmon. (Proprietários: espólio do Sr. Eduardo Guinle). 

Tratando-se de arquitetura residencial no Esta- 

do do Rio, convirá inscrever igualmente no Livro do Tombo os 

dois exemplares de casas de fazenda do sêculo XVIII há muító in 

ventariados com propõsito de tombamento: a casa da fazenda de 

Santo Antênío, de propriedade do Sr. Argemiro Hungria Machado, 

e a casa da fazenda Samambaia, propríedade do Sr. Antonio Leite 

Garcia, ambas igualmente reformadas num ou noutro pormenor, mas 

tanto uma quanto outra exemplares autênticos da melhor arquite- 

tura rural setecentista. 

Em 20.2.1951 

ITúcio Costa 

Diretor da D.E.T. 
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' Propriedades Reunidas Eduardo Guinle S. A. 
CONTABILIDADE i DIRETORIA 

AV. RIO BRANCO, 311 EnD. TIm. * EDGUIN"” AV. RIO BRANCO, 135/137 

EDIFICIO BRASILIA, 39 AND. CAIXA POSTAL 1262 EDIFICIO GUINLS, 2.0 AND. 
RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO 

REF.:>= 
N2/106 Rio de Jeneiro, 8 de Março de 1951. 

Ilmo. Snr. Dr. 

RODRIGO DE MELO FRANCO 
M.D. Diretor do 
SERVIÇO DO PATRIMÔNIO EISTORICO E ARTISTICO 

Ministério da Educação 
N ES TA 

Prezaãdo Senhor:- 

A pedido do Snr. Carlos Drumond, funci onário desse servi. 

ço, juntamos & presente um exemplar do Caderno de Encargos do Parque são 

Clemente. 

Sem outro motivo valho-me do ensejo para reiterar os meus 

' protestos de alta estima e consideração. 

Anexo: 1 Caderno de Encargos 

cG/ar. 
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IOTE Nº QUADRA CONTRÁTO Nº 

CADERNO DE ENCARGOS 

DA 

CIDADE JARDIM “PARQUE SÃO CLEMENTE:* 

NOVA FRIBURGO . 

CAPÍTULO = PRIMEIRO 

Situação - Propriedade - Cessao do ""Parque*" 

b 0— SITUAQÃ Os terrenos que óra se loteiam sob a denomnaçao de CIDADE JAR 

s DIM “PARQUE SÃO CLEMENTE", acham-se situados no 1º Distrito de 

Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, no local denominado PARQUE SÃO CLEMAENTE e 
adjacências. 

Artº 2º - PROPRIEDADE - Sao —pr: Oprlet'l'lúh dos terrenos ob_]êto deste Caderno os her- 

deiros do falecido Dr. Eduardo Quinle, adiante deslgnadn sim 

plesmente próprieta ários ou vendedores, qualidade que comprovam com os títulos de pro 

priedade em seu poder. 

Artº 3º - USO E GOZO DO "PARQUE"N - “Os atuais proprletarlos, por si, seus herdeiros e 

Sucessores, cedem no àto 

o direito de uso e gozo do trêcho do "PARQUÉ" assinalad 
com uma área aproximada de 152.950,00 ms, 2.(( s4 cÍsrea 

b s a 
CAPLTULO = SEGUNDO 

on seraçã íK;gx_(h'u.ms raçao e Venda 
& 

fpto 4º — ADF:HLX”IST'RACÃO -A supern.sao bem como a adlrunl.,traçdo geral de todas as 

e Obras e serviços decorrente da execuçao do pro;eto aprova- 

do ficarao à cargo da Sociedade PROPRIEDADES ReUNIDAS IDUARDO GUINIE S/A., adiante 
designada simplesmente "Sociedade" a que os vendedores conferiram os 1&15 amplos e 

ilimitados poderes para em seu nome, promover todos os àatos 1ndlupensavels ao perfei 

to desempenho do seu mandato. 

Artº 5º = VENDAS- Alémdas atribuições acima definidas, fica a Sociedade incum 
bida das vendas de. lotes. .e.recebimentos de tõda e qualquer 

importância devida aos Vendedores. 

CAPITULO = TERCEIRO 

Objetivo-Programa 

Artº 6º - OBJETIVO - As presentes co*lvençoe., têm por objetivo estabelecer direitos, 

— Sncargos e ohrlgacces dos Compradores e Vendedores de lotes si 

tuados no "PARQUE SAO CLEMENTE" e adjacências, fazendo parte integrante das egcrlbu 

ras de compra e venda, como si nelas estivessem transcritas, rubricadas pelos contra 

tantes, ficando uma via em poder de cada um dêles. O Dldnº geral. de arruamento, lotea 



mento e paisagismo, foiªíeviuament,e aprovado pelo Decreto-Lei nº70, de 16 de fevereci- 
ro de 1944, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. 

áÁrtº 7º = PROGRAMA- À Sociedade na sualidade.de incorporadora e administrado- 

ra do presente empreendimento, propoe-se realiza-lo den- . 

tro de um prazo méximo de 20 (vinte) anos, de 1944 a 196 salvo motivos de força 

Maior. AS ínstelaçães da CERÂMICA PARIUE.SÃO CLIMNENTA scrºo obrlgatorlamente removi- 

das, o mais tardsr até 31 de dezembro de 1958, óépoca em sue o local deverá estar com- 

pletame ntewcmpedião & 

= QUARTO 

Garantia - Entrega dos Lotes - MediçÉes e Preços 

Artº 8º = GARANTIA- 4 Sociedade se compromete a entregar aos compradores os 

terrenos objotou da escrítura de compra e venda, livres 

e desembaraçados de todo e eua]quer onus, LÚtigios, evuço eS, alleuaçoos e quaisquer 

outros impedimentos, salvo o fôro devido à Prefeitura de Nova Friburgo. 
Gm 

Artº 9º - ENTREÇA DOS LOTES - Os compradores receberao os lotes no estado em que se 

$ acharem no dia da venda, sem direito a qualquer indeni 

zaçao ou abatimento no preço com fundamento no mencionado estado ou por qualquier ou- 

tro motivo. 

Artº 10º - MEDIÇÕES E PREÇOS - Os lotes constantes da planta geral serao consmerados 

como unidades 1nd1v1fuvu1_), sendo o Seu preço calcula— 
D A aan 

do por metro quadrado de área proje ada. S areas mngtanms da planta aprovada são 

aproximadas e sujeitas, por ocasmo da venda, à corrrªf'an para mais ou menos. Visando . 
esta condlçdo, cada lote será objéto de um levantamento topografico preciso, onde se 
representarw em escala adequada, as divisas e confrontaçõoes com as .medidas o Er(«du 
que deverao prevalecer para calculo definitivo do preço 'do lote; este serviço será 
executado obrigatoriamente por técnicos indicados pela Sociedade sendo facultado aos 

compl:adoros a nomeaçao de um fiscal para controlar a opcraçãm À planta assinada pe- 
lo tecnico da Sociedade e previamente aprovada pelo comprador, ou seus rcpreªentan— 
tes, fará parte integrante da escritura. Uma vez aceita pelas partos, a área, cons- 
tante da planta, na forma indicada acima, o preço do lote nao poderá sofrer clualqubr 
contestaçao futura, dosdo que as diferenças para mais OuU para menos na dita área nao *A 
excedam 5% (cinco por cento). 

CAPÍTULO = AUINTO 

Logradouros - Consorva FA Alamedas - Parque 

Regulamento do Parque e Âreas Livres 

Lrtº 11º - IOGRADOUROS - Com o fim de dar acosso aos lotes oferecidos 4 venda, foi - 

S previsto pela Sociedade um certo número do vias, que se deno- 

minarao alamedas, e estno devidamente assinaladas na planta geral de urbamzaçao. Fi- e 

ca formalmente convencionado que todo o Comprador aceita as ditas vias no estado em 
que sSe acharem por ocasi ao da compra, embóra não Lestejam inteiramente terminadas,des- . 
de que-o acesso a seu lote esteja assegur&do, nao cabendo ao comprador exigir qual— 

quer mudança quanto a este estado, ou a execução das obras especificadas no Capítulo 

9º, Arta 27 - tícabamonto das Caixas de Rua O Passeios', sem que se extinga o prazo 

ostabçlec).do no Cap.dº5 art2 7º — Programat. 

- A Socicdade reservar-se-á o direito de a qualquer momento, 
entregaºi'—a Municipalidade uma parte ou a totalidade das vias de acesso,sem que aos 
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Compradores assista qualquer diroeito a 1ndcn1mçqº s eja a que título fôr, ES opovtdnl— 

dade deste áto fica a juizo da oocledqdc' em conscqacncle, os Compradores nao vodcrao 

se opôr a esta qtltude da Sociedade; não poderso tão Ppouco, provocar esto áto, ner. 
aceita-lo sem o próvio consentimento da Socicdade, à modida que os ditos lºãl'ªdº'lfºª 
forem sendo transferidos aos Poderos Publlcos, ôles serão submetidos ao regime das ou- 
tras vias Municipais e os Compradores serao obrigados a se sujeitarem a este regimo 

sem que lhes assista, em caso elgum, 0 direito a reciamação ou recurso contra a Socie- 
dade. 

Arta 12º CONSERV ". g, - mnqumto as Vla»& de acouso nao forem recon: cecidas pela Profci 

tura, caborá a Socicdado a rogulamentaçao de Seu uso, o mos- 
mo acontecendo com os demais espaços livros existontes. 

. Quanto à conserva ç:o do Parque, dos espaços livre e enquanto 
nao forem rocanhucldw pela Prefoitura, 2 das referidas vias de acesso, será custeada 
pelo condomínio, na proporçao do 1/300 ávos da despesa total, para o proprietário do 
cada lote. 

- Conforme o estabelecido no Cap. 1º 
cederao aos Compradores o direito de uso e gozo de parte do 
indicsdo na pla ceral sob o nº VI, que desta forma pasc 
propriotarlís_j 

32, oS 

oUu. sej 
doxros 

Inicialmente enquanto n,:o forem vendidos todos os l(*tc 

constituem o condomínio, caberá a sua qdmnlstracso aos vendodores, seus hordeiros 
Sucessores, Terminadas as vondas procedoer-se- aa vlu*lvãº dentro dos condêminos, de - 

treis elementos para administrab o condominio: um síndico e dmª suplontes. c)uando £ôr 

oportuno, os Vendedores orga anizarao um regimento que vi vorghn àdurante o n'>m de sua 

')dmlm_str'zºaºn 

árta 138 — A LAMEDAS - Sob este título estao onquadrados todas as.faixas de to: 
renos destinadas a0 acesse 2aos lotes e que constituirao 

os futuros logrnd'mroº do bairro; de Slgn'ªçãº T ALAMEDAS!. abrango tods a faixa de lo- 

gradouros, isto é, caixa, passoios c ajardinados. 

Enquanto a Municipslidadoe não tiver aceito e recebião os lo- 

gradouros e acessos, a Socicd do regulamentará o LI';V]DJ.Í?D nestas vias, podendo suspon- 

der temporarlamcn'be a circulr o de veigoulos quqnax), a seu cnt»rlo, tal susponsao fôr 

necessária para a x.gg.,cuç—o do sorviços do reparaçao e consorva. Os moradoroes 
n.d:rcs do bairro nao poãcrão, em caso algum, intorceptar ou projudicar a 1 

laçao de voiculos ou transcuntes soja dopositando matoriais ou objoetos, 

nando veiculos om 1ug .ros não permitidos ou, nlndn residuos domiciliar 

quer outra proveniência. Os compradorces naão po'ic'mo eriar, por lnwuymv- nrup'ia, ou= 
tros moios de acessos que não ostojam previstos na planta geral sem x>r. a consulta à 

Socicdade, que se reserva o dircito de negar a li ( 

irta 142 - Considera-so uP'F d n£o. d 2 aroa de terrono re 
pre: cescntada em plªnt. sob este títuio 

VI. Nesta suporficie do côrca do 200. OOOms,,. stão contidas 
Tesorvas flonstlcas e aquaticas que con 
dlto, obra prima do gr'—ndo rquiíteto o pai 

famados demu do país a Vista, antiga I"rng(, Tiradento, 

na o Passoio Público, no Rio do Janeiro o Praça 15 do Novembro, 
proeservar e defondor osto prªclos> patrimônio nxrt Socicdade 

VJ.Qlecl 7 atrovés dc seus propmtog Para 1nfadlr qualguer abuso ou 

de quem quor que seja. Em artigos p será ostabelocido o rogul 
e vias livros em geral.Esto P” Q*U'N“ aiv: tros (3) zonnas, a &S 

do 
Ppropriamevto 

mitos outros 
dje Snta- 

d ZONA — Privativa dos Vendoedoros, socus hordoiros o g.wes SoOrcs ; 
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planta sob o nº "T,IZ, com 152 45(' 001,».5. 

Indicada om pl'—r.t': sob o nº 

: Zºnw,, vlvib' c rno' consor 
5 que único; 

Uob”lvcl r_wgit ndo-se de pre 
ontos 1nd1.=spu".s 2Aveis quebrar n con 

S zonas d;vcr(o sor o dªscrªtª 
dontos notursis, ngc; dquEI'dD os fôchn 
Parque. A c 

| tº 158 - REGUL'MENTO DO PIRIUE E ÍRE trida 1 
aOo . PATQUO, 

á como 
s ou visitantes, bom como, 

rex nmntadr(: af 
principel o controlo da ontraún o saida rl L)L SE o%; 
a fiscalisaçao-de em nr,n 
Os compradores devorno nc 
as livros, çon_,tcntcs doe documentos 

Jrt2 - 162 = RE CHMYMENTO- Todo Cor m d f /a Loto/s, 
: ter um z—'xrqv_r E 

a do ie fa.pado doe 4 tro j- 

um do outro, o 2º a 25ch do chao , 
imotros) um do outro, com 

roliços om do 
do l10em. (dez con 
ados de —'-—n.o - 

provisório o fár-se-á, nosto cnso 
fios espaçados de 25cm. (vinto e 
e moirocs Cspaçados de 2,50m. (doi 
1,20 (um metro c vinto contimotros) 
snçao quebreda;com diametro no lado 
timetros) a 15 em.- (quinzo centimetros ); 
e assim consvrvados cnquanto durar a core 
acima indicaão, não disponsa 0 * plantio, do tma ceorensviva plmw ada por Éó“x da = 
côrca. O fechamento definitivo, dos lem;mw tos cbrigato. 

vivas na altura m«"xxi[f.a don1,50 “(lum motro & 

facultado a construçao do inuretas, gradis, OU qu: 

plementar, desde que à côrga vira 0 oncubra 

de fóra ( do logradouro) não aparoça son 
paradores dos lotes) podorao ser em côren 

metro o vinte contimotros) do altu: 
ª esconda os mMoirocs e aramo ou 

motros) do altura. EEo) 
porcionalmonte entroe os C. 

quanto no tipo de fochamon to, 
e por conta de cada intorcessado, Os comr 

“rao dircito,a roclamar da Sociodado o-res 
entretanto, quando o/s lote/s £ôr/em on 
gamonto da meaçao ao/s seu/s vizinhos. 

4c o 
quemtoutro & 

ente e de 

do 

Arçã 172 — OBRIG' 

dia, o comprador torá o diroito de 
"n garago, dopósitos, cochoeira, ou portari 
monte aprovados pela Socicdade e pela Profoitura 

mentos destinnãos n hospitais, sonat 

sde quo sSej;e 

Nao s 
de saúd: 

bupc 

SLOries, 
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permitidas, igualmonte,as construções destinndas 2 estrob:rins, currnis, cortumos eo, 
do modo gernl, todo estabolecimonto e o exoercicio do quaisquer atividados, profissoos, 
comórcio ou 1r<lu.>ur1*us que polo ruido, odôr ou omanaçao, ou auaisquer outras causas - 
Sejam de naturoza 1n incomodar os vizinhos ou porturbar a sua tranquilidado. São igual- 
mMento proibidas todas as contruçoos do tipo dosmont=avoel seja de madoira ou de qualuer 
outro maturiol, som provio exnmo o cutcrlzaçao da Sociodnado. s obras oxecutadas —om 
desacordo com ossas proscmçocs sorao pola Socicdado impugnadas o doverao sor domoli- 
das ou removidas som quo ao/s sou/s Propriot: 1r105 assista qualquor dircito a indoeniza- 
çao. ss corstruçoes, quanto ac sou uso, não podurao ser transformadas sem consentimen- 
to da Sociodado. Todos os loto constantes do propto aprovado são dustznado a habita 
çoeu rosidonciais pars uma única fomilin, com oxcoçao des sSoguintos 

FsA NEAA - “ Loto O (zoro), Paork' Hotol. 

Qadras "J o K" =  Estas quedras sãp dostinados: o ln.( pmmozm) - 
à residuucias en 2n. (so unclu) À comórcio o es- 

cola. Bssos lotos, com uxcesaqo do Xote nº, 11 « 
(onzo) da quedra "J" não goznm dos diroitos e 
nom ostao sujeitbos às obrigaçoos dusto Caederno - 
do Encargos. 

Quadras ta-ltv e nB.l" Os. lotes de 1 & 1 8-da quadro vA=1M 6 do B a28 dàa 
: quada: "B-l", v-o Eoz m dos dirsitos o nom ,.,t«o 

sujeltos Ãs obrigaçoes dosto Cadorno do Encargose. 

Lote II—Destin a-se a um grande hotel. Poderá, no entqnto, a Sociedade,se lhes 
convior, destiná=lo n outro fim,sujoito à nprovação de. Profoiturn. 

Iote ITI-Destinn-se aos serviços, orlcln as e dopósitos da Socicdnde. 

o A Sociedade podcrâ autorizar ou criar em outros lotes a ins- 
talaçaão de industrias, comercio em geral, hoteis, r staurantes, casas de chá ou con- 
cartos, ou outros oatubc!.eclm“%ob cnnportnndo os divertimontos habituais a este tipo 

de bairro., Se a autormaçao fôr postariar à venda os lotes contiguos, ou fro onteiros, 
ela não podurcx ser dada po] a Sociedade sem o prévio consentimento. de seus Comprado- 
res, que não podoerão nega-la desdo que lhe sojam asseguradas as conalçoeu de socego 
e tranquilidade, ovidonci: .dq"amma, noste mesmo artigo. Os Hoteis, estabolecimontos, 
clubs e casas particularos nao poderao explorar os jogos considerados do azar pelas 
leis vigentes. Os predios inacabados que permanoçam nestoe ostado por 34 (trinta e 
quatro) mesos, contados da paralizaçao das obras, sorao domolidos. 

Art2 182 - RIVUNDA DS LOTES - Os lotes compredos em conjunto poderao sor revondiãdos 
isoladamente, desdo que seja rospeitada a sua unidade 

e as domais prescrlcocs deste CADTRNO DS ENCARGOS. 

Arta 192 - ESTÉTICA DAS CONSTRUÇÕES - . às construçõos que e erguerem sôbre os torre- 
nos vendidos, deveraão ser executadas com a pre 

Dcupaçao de lhos lncutlr um carater marcado de casas do campo. Onde por ventura houver 

trar)sforlneçoes em pródios existentes, este carator devorá ser mantido. ) 

Para conatruçao, surá permitida uma taxa de ocupelcao m.x.mma do 

torreno de 17% (cerca do 1/6). » 

"TOS - O fechamento dos lotes - 
Ã. e as construçocs só pode- 

raãao ser iníciadas depois de fornocidos pola Sociedado, mediante solicitaçao do Compra 
dor, os rcspuctlvos alinhamentos e cótns de anul. O nivel, nto uas soleiras é i igual 

mnonte ohrlgªtorm. O nivol das soloiras dos vortoº_; doe entrada será detorminado em re- 

ç'xo ao "gradlante“ do ceixo da via principal,. isto c, sempro acima do gradiante do cixo 

em frente ao portr-o, não soendo tolerados degráus ou saliências para O lado da TuUa. 

Arta 202 — ALINHAIANTO — MLTURAS — RECUOS E » TARTEROA INRIE 

s óbras foitas om contradiç:xo com essas prescrições deverão ser



incontinonte demolidas correndo as despesas e prejuizos por conta do Comprador. 

Nos casos de construçães feitas a'_innqmªn'bo, não serão permitidas 
sglíênciag do mais de vinte contimotros sôbre a via. Quanto à altura, as oonstruqms 
naão deverao excoder dois pavimentos ou sceja, no máximo, 15,00ms. (quinze motros) en- 
uru o nível do torrono cireundante e O poz:to mais clevado do telhado. Os recuos ec 

estamentos mínimos dv voerao obedocor .ao indicado no prmwto geral; na falta de indi- 

acao no projóto, o mínimo pormitido sorá 3,00ms.(tros metros). 

úrte 218 - JPROVIÇÃO DO PROJETO E MTORIZ ',Q?,O P'RA CONSTRUIR - /ntes de iniciar qual- 

quer obra, os Compra- 

“dores doverão submotor à Socicdado os rospoctivos projótos em quatro (a ) vias: um ori 

ginal, do cada desonho, om tela, a na anquim c $ (tros) cóplas do cada; Sao oorlgatorlus 

os scguintes desonhos: 1) -plenta de situação cotada na cscala de 1/500; 2)— planta - 
baixa cotada na escala do 1/100; 3)— quatro fachadas o cortoes om dois sentidos na osca 

la do 1/50(cotados);- 4)- planta do paisagismo rolativa ao loto contondo a indica- 
çao do caminhos, cantoiros, ctc., Tôdos os desonhos dovorao sor assinados polo Pro- 
priotário o pelo arquitóto, autor do projóto. 

Como o U.nl..o intuito da boclud'ãão ao z,rx,a.g estas exlgcnclas, é coope 

rar com os Compradores c não crear-lhos obst: WCulOS,uCrld do interosse rocíproco, que 

os interessados antos de submetorcm para oxamo os projotos dofinitivos, promovessem Tl 
o contato do seu arquiteto com o orgno compotento da Socicdado, para quo olaborassom 
os cstudos oc ínbc-prcjêtos em conjunto e dessa 1 forma, assogurar ao Comprddor a corto- 

za da aprovaçao do sout projóto. Esta cola boraçao por parto da Socicdado sorá intoira- 
monto gratuita e tom como finnlidado: orientar os arquit ótos e- construtores no sontido 

do permitir-lhos um conhoecimonto perfoito dms diretrizos que doterminaram o partido - 

urbanfístico adotado para o conjunto c o efoito arqdltçtonlco o paisagistico que se 

procurn atingir. S ME 

A Sociedado rosorva=se o direito do impugnar os projetos que estojam 

em desacordo com o presonte CADERNO DE ENCARGOS,s wprovados os projótos pela Socicda- 

do, esta oncaminhará o original c uma cópia à Diretoria de Obras da Prefeitura locz;l 
com o scu visto; uma das cópias Sorá visada o dovolvida ao propríetâric e a da. copla 

ficará no arquivo dàa Sociocdado., Para o exame dos projótcs, Ssorá particularmente lova- 

do cm conta a estótica das <'onswuooe.,, uma voz que o objotivo principal é obter-se 

um plano de conjunto harmonioso c belo,. 

Nenhuma óbra podorá ter infício sem a aprovaçao próvia da Socicdado; - 
esta nutorízaçãº sorá concodidn ou recusada dentro de 15 (qulnze ) dias da entrada 

do pedido, Os compradoros que iniciarem as obras sem autonzqçqo da Socicdado, teo: 
as mosmas embnrgadas, respondendo, perante a Sociedado, vor perdas e danos; as obras 

não accitas serso demolidas .ou modificadas a juizo da Socicedado. 

Quaisquor modificaq?)os introduzidas nos projc','bos só podvrão ser exccu- 

tadas depois do dovidamoente acoitas pola Sociedade e ratificadas pola Profeitura - 

Municipal. 

Arte 222 — SERVIDÕES 'NON-AEDIFICANDI" - Quando fôr claborada a planta definitiva do 

lote, conforme estabolece o Artº- 10º, serao 

fixadas as faixas de servidao "Non-aodificandi” daquele loto. Nao havendo expressa - 
mençao na escritura de vonda sôbre a L)cr,J_l.auqao da açrndao, sabvntg,nd"—sc que ola 

abranja uma faixa de (dois motros) 2,00ms.ao longo de cada divisa, latorel e do recão 

estabelecido em planta; estas faixas scrao mantidas pelo Comprador. 

CABÍTULO = SÉTIMO 

Serviço de Ubtilidado Pública 

t2 232 — JBASTECIMANTO D'! GU E ELETRICIDDE - À Socicdado .compete exocutar, contra 



tar e suporvisionar todos os trabalhos de interesso geral. 

Os sorviços de abastocimento de água e oólotricid.deso rão execubta- 
dos de acôrdo com as E_,puc:Lflcagnes adiante dpt«,rm_r*ade_,. sS dospesas decorrentes de 
sua insta: lnçuc serao por conta da Socicdade quo, dos t; forna, se obriga a fornecer as 

dites utilidades ao longo das vinas constantes do prOJeto goral; se por qualquer moti- 

vo, não lho fôr Ppossivel abastocor duetorminado loto, oste fnto devorá constar do àáto 
de venda. s llºjªºus do ramais da via ató O local de utilidado e quaisquer serviços 
complementarcea, corrom por conta dos Compradores. Cabem à Proefoiturn Municipal de No- 

Friburgo e à Companhia Concossionaria do Eletricidadoe a fixaçao e cobrança dus taxas 
doe consumo d'agua C norgia olétrica roespoctivamente; assim sendo, a Socicdado entro- 

8gn a consorva c operaçoão das rospectivas instaleçoes a ossas ontidades, 

t2a 242 — ÍOUIS SERVIDAS E PLUVLSIS - FOSSAS CÉTICAS - ':aqu«nto o sistoema de esgotos 

nao fôr lntroduzldo, cada - 

Comprador será obrigndo a fnzor à sua custn, o esgotamonto das águas scrvidas ou indus 

trinis. 

Spru obrigoatório o uso de fossa .,Çbioªz eujo projóto do instalaçao 

dovorá sor submoetido à Soclcdadtf&arn .:u;restcn.s e aprovaçao. Postoriormente, põu 

1nbt"l..çº0 a Sociocdade torá a fnaculdade de controle do fossa, para constao xtacao das 

coxvdlçoos dc, f.mcl—); 1fento,. 

O oefluônte das fóssas será obrigatóriamente canalizado em manilhas 
vTidradas e ligado, por conta dos Compradores, as canalizaçoes que & ..,ocit,d de fará - 

colocar no longo do todos os lf)grqdouros o quo se destinam procisamente à coleta dos 
uflu:;htºª! das fó: ssºs, bnm como, à das águas servidas; as desposas de cç.ºllzsçno e 

l].g*wro destas últimas à redo moencionada correm tambem por conta dos Compradorces. 

2 Os compradoros dovsrao aceitar as servidocs de passagem de cnnnli)— 

ZaÇaão OU ps cação atravoz dos seus terrenos, conforme se estabeloce no úrtê 222. Só- 
mente as águas pluvinis de superficie ou recolhidas pelos telhados ou torraços pode- 
rão ser lançadas nas sargetas das vias sob ('_n"dwoas de serem escoades sôbre os pas- 
seios om manilhas vidreães ou tubo de forro. Quando Lor instalada a rêôde de esgotos 
cn.bo eos Compradores fazerem as transformaçoes I]Q(,Cul;"l).lfªs para ligar as.suas féssas 

aparclhos à rêãe ; as taxas desta futura utilidade serno fixadas pela Socicedade ou 

Dvl& Prefoitura Municipal, ou por quem de dircito. No decurso das obras do edificaçõos 
os construtores serao compelidos a instalar na obra fóssas moveis para serventia dos 

seus oporârics bom como conscrvar limpes os passeios e via da frente dos lotes. 

4 bem do interesse getal o considerando que as ccndições higiôêni- 

cas e de saúdo das habl'b'](;oos do bairro devI”]D sor projudicadas poela ínobs orvância 

dostas pruscrlçms, fica formalmente cstlpulºao que nenhum Comprador poderá criar - 
obstaculos ao controle pormanente que será wn,tu/ado, soja pela Sociedado, na pesson 

do seus representantes, seja pelos poderes públicos, obrigando-se a rospoitar as suas 

docisoos e cumpri-las nos prazos marcados. 

Na falta do providências por parto dos Compradoros para cumprir 

as oxigências resultantes das presentes pros ºuçnw, a Sociedade poderá, ou a pealdo 

d e outros Compradores ou por iniciativa própria,exccutar os serviços que Se í'múvao— 

rem por conta dos raspon&avmu. 

CAPLTUROL = OLTAWO 

Limpeza do lotonamento - Planta õoes e Culturas 

drt2 252 - LIMPEZA DO LOTEMENTO - É proibido depositar nas vias do accesso, áreas . 1i 

Vros ou _mr(hns, terrenos e lotos, 'qunqacr entu- - 

lhos ou dotritos. A coleta dos residuos domiciliáros de cnda loto sora feita sob os 

. & 



seou con;unto apresent:: sdrpro um qsp?:t P Compeso & 

pradores a limpesa do passcios o sargotas fx falta de curpri- 
, monto dossas obrigaçoes por partoe dos Compradoros a Socisdnão podera exceubtar ossos 

serv1ços mediante aviíso por escrito, debitundo=Lnces as iospesas vc 

rao ser saldadoes O mais tardar 30 (tri ó 
considerar-se o dóbito voncião o os 
leis vigontes. 

É 

Artº 262 - PLINTAÇÕES E CULTUR 

edados dos vendoedores que se compromoteon: 
fins senao o plantio e cultura de osscnc. 
Gx'plorará como melhor julgar, inclusive s 

Socicdade ou os Vendeo: dm' 268 so oObrigam a lazer O rTop 

O corte para que essas árcas mantenham 0 car 
Os compradores ou seus propostos pf)clorao 

das arvoros oxistontos nNOS SOC ; edade . o 

ouvido o conselho FLORS T'L.MUNICIP'!L; os cu Ser con- 

Servados. — 

CAEÍTULO = 
. Espocifi ”çãg : 

do goral om logra dOLl“'O'% pur 
,00ma. dào Lnrm; : 

imo de 9,00%.. 
a calxa ds ta 
cas ou alarç 

Quanto a 

Lrb2 272 — ESPECIFICAÇÕE 

reduzidos podorão evontualmente ter meno 

tamento das faixas destinades sOS lo 
5,50ms. (cinco métros oc cincoar 
para manobras de 12,00ms. ou mais, e 
ver lotes somente: de um laãdo oOu l"tf');. 
dreste poderá ter sómente daquele lado, Ot 
s1çao da caixa da rua e dos passeins deubr 
palmente, da conformaçao do terreno ou dos aspe 
alçar; o objetivo é aproveitar o mais possiv: 

natural evitando os cortes e aterros e e cou 
eritério de tratamento, transfor: 
encantos e vantagens resaltam aos o] 
com a sua simetria rígic 
monia com o pag'bido que soe p:'c*: 

tura conservaçao reduz-se sen 
compradores e o poder público; cs granós 
sários nos arruamentos comuns, £ji carÃo xe 

feridas do terreno tao desa grudavel ao olha: 

1dera, prinmci- 
ce desejam 

;ronr. 

tamento, 

de mussiços 
20 convencio 

a úisposiçac da c 

Para arborizacção do 
mais possível, das essencins 
bosques nos lugares mais ind 

nal que aqui no caso neo aplica. 
e dos passeios cujo critério nºi 

ACABAMENTO DAS CATXAS DE 

de a rampa não exceder 8% loito 
mentaçao com paralelepipedos só 

rue 

um lado e do out*o por m 



Os passeios terao em geral 2,00ms., de largura e no mínimo 1. OOms.Quaª_,,, 
to ao seu revestimento serao permitidos o simples encaibramento executado sôbre O be;:.— 
reno bem compactado; os cimentados e outros acabamentos que a Sociedade aprovar. . 

ALAMEDA IMNPIRIAL - Esta alameda, figurada em planta sob o título acima terá o seguin- 
te tratemento: a sua largura entre alinhamento será de 40,00ms. - 

(quarenta metros), sendo 20,00 ms. (vinte metros) para cada lado do eixo do rio, con- 
forme o indicado no projéto. às caixas(uma de cada lado ão rio) teraão 7,00 ms. (sete - 
metros) de largura ,pavnnentaç 10 com nn;cq]_e],eplpodos ou pe de moleque, Vncies fios api- 

20,00ms. (vinte metros), bambus imperiais cujas touceiras não deverno futuramente exce- 
[ .coados. Nos passeios juntos mos lotes serao plantados de 20,00ms. (vinte metros) a 

der 6,00ms, (scis mctros) de diametro; os passeios que marginam o rio terão 1,50ms. - 
de largura. 

ÍÁCUAS PLUVIAIS - O esconamento das Águas será ou superficialmente (ao longo das sargê- 

tas) ou por meio de ga l“rlªs, as snrgl,tqs e galerias deverso despe- 

jar de preforencla nos corregos mais prox1mos ou nao sendo possivel, esta soluçao, em 

local que nao prejudique nem os logradouros nem om terrenos vizinhos. 

Arta 282 — ABASTECIMINTO DE ÍGUA EOTÍVEL » Serátodo em tubos de ferro fundido ou - 
3 &galvanizado, ligados à rede da cidade ou 

a mananciais locais, com qltum guflcl ênte para ab=stecer por gravidade todos os lotes 

constantes do pro;«,to no mínimo até à cóta de 10,00ms, (dez métros) acima do nivel das 

TUAS. 

caeímuro = DÉcINO 

Cláusulas Diversas 

Artº 292 - As condlçoes do presente CADERNO DE ENCARGOS, deverao ser respeitadas de 

um lado pela Sociedade, na qualidade de mandata. ária dos Vendedores, seus 

hermelros ) sucessor»s, e de cutro lado pelos conoradoreg, seus prspostos, 

herdelros ê Sucessoros; O não cmnprlnento das suns celáusulaás o "ondlcoes trará como”' 

couscquencn.n, no fx e vondas n prwoª T xA '9 do contra bo do promossa dãe compra 

2.vondn. Si o tivor.sido cfotunda, os infrntores terao que rosponder pernnte 

à Sociodádoe por-perdas e danos. 

Artº 308 - Independentemente das obrigaç'ões res! ultrmtes do presente CADERNO DE hNC R 

COS, os terrenos serao vendidos com todas as servidões ativas Ou passivas, ordlnanas 

e de dlrelto, aparente ou ocultas, continuas ou descontinuas. Os Compradores pagaraº 

a partir do áto de compra e venda todas as contmbulçoes, taxas impostos e encargos 

que incidam ou venham incidir sobre os imóveis (terrenos, construçoes, etc.). As des 

pesas de compra e venda corrcrºo, como de praxe, por conta dos Compradores. 

wrta 312 - CA1SOS OMISSOS - Os casos omissos seraso regulados pelos dispositivos le - 

gais vigentes. 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 444-T. 

Sr. Diretor da D.E.T.: 

A vista das especificações contiãdas no Cader- 

no de Encargos relativo ao loteamento do Parque Sêo Clemente e 

terrenos a êste adjacentes, entramos em dúvida sôbre se a área 

que interessa à D.P.H.A.N. preservar, pelo tombamento já deli- 

berado, coincide com aqªêla que no mencionado Caderno de Encar- 

gos se denomina de parque propriamente dito (art.l14), uma vêz 

que, em outro passo do mesmo projeto, &e alude à circunstancia 

de que os terrenos destinados ao loteamento acham-se situados 

no 1º Distrito de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, no 

local denominado PARQUE SÃO CLEMENTE e Adjacências.(art.lº). 

Impõe—se, pois, a nosso vêr, como medida pre- 

liminar do tombamento, seja esclarecida a questão acima formu- 

lada, para cuja solução opinamos no sentido de que se solicite 

dos interessados, elaboradores do projeto, uma planta dos ter- 

renos loteados, bem como, para fins de notificação ulterior, a 

relação nominal dos adquirentes dos lotes já alienados, se por. 

ventura os houver, com a indicação dos respectivos endereços. 

E o que nos cumpre sugerir. 

; o : 
Rio de aneiro, 

LA E 5 = 
Raphael Carneiro da Rocha 

(Assessór Técnigó) 

4 de abril de 1951 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 444-T 

Sr. Chefe da S.H.: 

adjacentes ao Parque São Clemente, em Nova Friburgo, cumpre-nos 

solicitar a audiência da D.E.T. sôbre a dúvida suscitada em nos- 

so parecer de fls. 

Caso o projetado loteamento não atinjâ, a cri 

têrio da referida Divisão, a área a ser tombada, correspondente 

ao Parque propriamente dito, nenhum inconveniente haverá em que 

se proceda ao tombamento da mesma, mediante nôtifícação aos her 

deiros do Dr. Eduardo Guinle e aos adquirentes dos lotes que te 

nhem em seu favôr títulos definitivos de propriedade. 

Relativamente aos promitentes compradôres não 

há obrigatoriedade legal, para esta D.P.H.A.N., em se lhes expe+ 

dir notificação, uma vez que o Decr-Lei nº 25, de 80/11/987, qua 

tário, qualidade esta que se não alonga, em sua plenitude, aos 

mesmos compromissârios compradôres, _não obstante a extensão aoq 

poderes e garantias a êstes assegurados pelo Decr-Lei nº 58, de 

10/12/957, regulamentadão pelo Decr. nº 3.079, de 15/9/988. 

Releva notar que o tombamento não contraria 

interesses dos aludidos compromissários, antes os robustece e 

ampara, por isso que, visanão a preservaç'ão da fisionomia atual 

do Parque, outra cousa não-pretende sinão o convencionado entre 

ditos compromissários e os loteantes pela cláusula 142,"in finê'y 

do Caderno de Encargos da Cidade Jardim "Parque São Clemente!",. 

É o que nos quer parecer. 

A vista do projeto de urbanização dos terrenos| " 

rege a espécie, refere-se expressamente à notificação do proprid. 

13 de máio de 



CONTABILIDADE 
AV- RIO BRANCO, 311 

EDIFICIO BRASILIA, 39 AND, 
RIO DE JANEIRO 

REFe:- 
N2/145 

Ilmo. Snr. 
Dr. RODRIGO M. F. DE ANDRADE 
M. De DIRETOR DO PATRIMONIO 
HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
Ministerio da Educação e Saude 
NE S 2 

Senhor Diretor:- 

END. TEL, CEDGUIN"” 
CAIXA POSTAL 1282 

Em resposta ao ofício nº 0533 de 7 de Abril de 1951, dessa 

Propriedades Reunidas Eduardo Guinle S. A. 
DIRETORIA 

AV. RIO BRANCO, 135/87rteme m=T / 

CsmB 
EDIFICIO GUINLE, 2.º AND. $ 

RIO DE JANEIRO t 

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1951.- 

etoria, anexa 
mos á presente a planta geral de urbanização do Farque São Clemente, com a indicação em tinta 
preta, das areas que devam ser abrangidas pelo Tombamento, ali designadas sob números V e VI, 
com 26.100m2 e 176.000m2 respectivamente, 

A area nº Veas benfeitorias existentes jósde propriedade dos Herdeiros de 
Eduardo Guinle. 

A areea nº VI pertence ao Condomínio constítuido pelos vendedores e comprado 
res de lotes, cuja relação abaixo transcrevemos: 

PROPRIETÉRIOS COM TITULOS DEFINLTIVOS 

QUADRA N o M E 

L67 Frederic Henri Nyssens 

cs2 Barão Guido Antonio Pilatti Di 
Tassulo 

j Yolanda Augusto P. do Amaral e 
Outros 
Antonio Fernandes Lima 
Alvaro do Espirito Santo Morses 

? Francis David Davies 
Candido Guinle de FPaula Machado 

17 Joaquim G. de Moraes 
7º David Xavier Azambuja 

171 Oscar Niemeyer Soares Filho 
7 Edward Lambert Sladen 

674 Maurice J.B. Bouyssou e 
Bouyssou 

676 Walter Pretymann 
(Fó Maurice Claude Bloch 
é67/ Ernest Haymann 
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continua, :- 

ENDEREÇOS 

Rua B.Ãíªras, 150-A-2tandar - 

Av.Pres.Wilson,210 - s/903 - 

Travessa Santa Leocadia, 44- 

Rua Henrique Fleiuss, 35 - 
Rua André Cavaleanti, 123 - 
Usina São José -Campos - Est.do 
Av.Rio Branco,52 - 32 andar - 
Rua Itaípú, 20 - apto. 101 - 
Rua São Luiz Gonzaga, 407 - 
Rua Carvalho Azevedo, 96 - 

Rua do Mexico, 90 - 8º andar - 

Rua do Mexico, 90 - 8º andar - 
Rua do Mexico, 90 - 8º andar - 

Barão de Jaguaribe, f 

Pa d. B scesam Íª';m*m. 
GU CDauuiael 

u fe das.H, 

Rio 
Rio 

— Rua Domingos Ferreirâ% Ap.902Rio 
Rio 
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continuação :- 

QUADRA N o M E 

H M7 Alexandra Suidlovsky 
N Mariana Roizentul 
N / Albrecht Meran 
o 7 William Henry Davis 
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PROMITENTES COMPRADORES 

Jorge Mussatto àde Mendonça Uchôa 
Emp. de Propegenda Standard Ltd. 
Rubem Vassallo 
Tlka Brust 
Therezinha Silva Remos 
Antonio Cabrel 
Reynaldo Baptista Eyer 

Mario Carestiato 
Clarindo Carestiato 
João Luiz de Araujo 
Antonio Alves da Rocha 
Elza Maria de Teffé 
Carl Wolf 
Amaro: .Nunes Barbosa, 
Plinio Aurelio da Rocha 
Geraldo Barroso 
Carlos Marinho de Carvalho 
Odazil de Oliveira Pereira 
Gumercindo de Abreu 
Thadyr Aor e Senhora 

Evangelina Lima de Azevedo 

Oswaldo Veiga de Castro 
Aristão Pinto 
Rubem Leal Pinto 
Salvador Magliano 
Dolores Castilho R. Sauer 
Benedita Izabel Gonçalves 
Emahil Vassallo 
Monelar Rocha Barbeto 
Murilo Gondim Coutinho 
Alice Grumbach Lips da Cruz 
Carlos Soares dos Santos 
José Corrêa de Souza Pinto 
Rebeca Arâitti Fossatti 
Edward Lambert Sladen 
Georges Karoly Kosztolanyi 
Maurice J. B. Bouyssou e Jane 

M. Bouyssou 
Dora Rabello Pougy 
Marcelo, Milton e Mauricio Ro- 
berto 
Bennie Hausberg 
Alipio Bezerra 
Yves Maingui 
Tryggve Johanssen 
Walter Frederic Pretymam 
David Xavier Azambuja 
Francisco de Almeida Pimentel 

continua. :- 

ENLDEREÇOS 

Trav.Frederico Pamplona,Z29 Rio 

Rua Visc. Itaboraí, 291 Rio 
Av. Rui Barbosa,624 apt. 201 Rio 
Rua do Rosario, 116 Rio 

Rua Odilio Barcellar, 12 Rio 
Rua Debret, 23 = 14º andar ”, Rio 
Rua Padre Luiz Iabá, s/nt | Friburgo 
Rua Augusto Cardoso, 213 Friburgo 
Av.Comt. Bittencourt,s/n% Friburgo 
Rua Visc.B. Retiro, 64 Friburgo 
Rua Almirante Barroso, S 1, Friburgo 
Rua Silva Jardim, 42 * Eriburgo 
Rua Alberto Braune, 57 Friburgo 
Rua Sara Braune, 166 
Rua Marechal Floriano,165. 
Re.Siqueira Campos, 33-apt.302 
Rua da Assembléia, 73 
Rua Casemiro de Abreu,30 
Rua Santa Clara, 267-apt.102 
Rua Arthur Arariípe, 48 
Rua Caçapava, 128 -apto.l28 

Insp. de Renda de Nova Friburgo 

Rua D.Emilia Rochmaut, 49 Friburgo 

Praça 15 de Novembro,154 apt.201 Frib. 
Rua Paulo Cesar de Andrade,s/nº Rio 
Rua Uaçari, 12 apto. 101 Rio 
Praça 15 àe Novembro, 26 Friburgo 

Praça 15 de Novembro, 26 Friburgo 
Rua Visc. Bom Retíro, 80 Friburgo 

Rua Fausto Barreto, 61 Rio 
Rua Santa Sufia, 149 Rio 
Rua Pdre Yabar, 21 Friburgo 

Rua Sete de Setembro, 8 Friburgo 

Av. Atlantica, 598 apto. 13 Rio 
Rua Hilario Gouveia, S3O:apto401 Rio 
Rua Almte, Gomes Pereira, 42 Rio 
Endereço desconhecido 
Ave Ruy Barbosa, 20 - Rio 
Rua do Mexico, 90 - 8% andar Rio 
Rua Olimpio de Melo, 546 Rio 

Rua do Mexico, 90 - 8º sndar Rio 
Rua Cosme Velho, 113 Rio 

Rua Francisco Sá, 26 apto.602 Rio 
Av. Atlantica, 686 -apto.901 Rio 
Rua Itapiru, 61 Rio 
Rua Maxwel, 452 Rio 
Av. Atlantica, 992 “apto.3l Rio 
Rua do Mexico, 90 - 8º andar Rio 
Av. Nilo Peçanha, 151 Rio 
Rua Otavio Carneiro, Niteroi =
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continuação:- 

N o M E 

Aurinda Alves 
Freancisco Eduardo de Paula Ma- 
chado e Outros 
Geraldo Erbste 

Arthur Alvares de Souza Filho 
José Francisco da Silva 
Antonio Pereira Pinto 
Edgará da Costa Ramos 
NMario Vieira Campos 
Dante Latini 
Dermeval Barbosa Moreirea 
João Baptista Bucharel 
Secondino Bitencourt Miranda 
João Vieira 
Joaquim Pinto Braga 
Luiz Novaes de Oliveira 
Dimitry P. Shidlovaky 
Helvecio Dayrrell de Lima 

Jorge Fernandes da Cunha 
Charles Von Hombeeck e Outros 
Tonel Gregoir Grumbenmann — 
David Xavier Azambuja Junior 
Luiz Serafim Derenzi 
William Mello Costa e Outros 
Albert Willy Drescher 
Gilbert Deschartre 
Marina Laranjeiras Cabreal 
Maria Izabel de Souza Reis Bailly 
Max Neumann e Maria Neumann 
Annita Garcia de A. Portugal 
Fernando de Vilhena Machado 
Elizebeth Josette Pione 
Earle Maury Elrich e Outros 
José Affonso Soares 
Fritz Muller 
Omar Vilelle 
Ubalão Parreiras 
Ricardo Maurogordato 

ENDEREÇOS 

Rua Francisco Muratorio,6 apt.5l  Rio 

Av. Rio Branco, 52 - 3º andar Rio 
Praça Duque de Caxias, 25 Friburgo 
Av.Lineu de P. Machado, 291 Rio 
Rua Alberto Braune, 238-apto.7 Fribt. 
P. Antonio Carlos, 207 - 5º andar Rio 
Rua Alberto Braune, 214 - s/208 Frib. 
Rua Baronesa, 88 - c/17 Friburgo 
Rua Augusto Spinelli, 7 Friburgo 
Rua Augusto Spinelli, 22 Friburgo 
Av.Comte. Bitencourt, 42 c/8 .Friburgo 

Rua 7 de Setembro, 33 Rio 
Av. Comte. Bitencourt, 
Rua Dr., March, 273 Niteroi 
Rua Cristovão Colombo, 25 Friburgo 
Rua da Quitanda, 46 Rio 
Av. Nilo Peçanha, 12 5% andar Rio 
Rua Itapirú, 20 - apto. 30l Rio 
Av. Ruy Barbosa, 422 apto. 12 Rio 

Rua Senador Vergueiro,66apt.1002  Rio 
Rua São Luiz Gonzaga, 407 Rio 
Rua da Assembléia, 51 Rio 
Rua Nascimento Silva, 104 apt. 2 Rio 
Av. Ruy Barbosa, 139 

Av. Atlantica, 3581 apto. 83 Rio 
Rua Oliveira Pimentel, SO Sao Paulo 
Rua Ribeiro de Almeida, 14 - 1º and.Rio 
Rua Bambina, 42 Rio 
Rua São Clemente,233 apt.402 Rio 
Rua Nascimento Silva,165 casa 1 Rio 
Rua Almirante Alexanárino, 408 Rio 
Rua Pedro Lessa, 35 - 11º andar Rio 

Rua Almirante Alexenárino, 312 Rio 
Av. Almirente Barroso,91 s/409 Rio 
Rua da Assembléia, 51 s/202 Rio 
Rua Estacio de Sa, 285 Niteroi 
Rua do Mexico, 3 - 5% andar Rio 

Sem mais nada para o momento, somos, 

Anexo:- 1 planta do P.S.C. 



PARQUE SÃO CLEMENTE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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| expestativa de m m:ímu 
ím&m«——v» acusar reco ;ãnsate da te mu:mç o0, bom | 

sa do cbter dos domais hordeiros idêntica providóncia, apresentos 
m ensejo, nmiam cumorimentos. : 

Rodrigo .F. de Andrade 
Diretor 

— o úr. Dr, Cosar Guinle o demais hordeiros do fduardo Guinlo 
Aárenida Rio Branco, 16B-137. 2º andar - : :
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DO 

MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIERETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTIÇO NACIONAL 

E
 

Rio de Janeiro, 
Notificação nº Est 28 de maio de 1951 

Diretor do PHAN 

Sr. Froderie Honri.NySseús ) SAA R o 

t Parque Eduarão Guinle 

àr. Fredaeric: Henti. Nyisecús: 

S 

Cumpro o dever de lovar ao vosso conhecimento, para os 
fins estabelecciãos no Doecreto-lei nº 25, de 80 ào novembro àe 1987, 
que foi de E âºm ILávro do Tombo das Belas Ari»_;; a inseri. 
ue se refere o art. 4º nªg&a citado Decreto-lei, do seguin' de arquitadica pmcg.*a&,ea, de que sois proprictário em condo: : 

Na expectabiva de vossa anuência a êste tombamento, é 
solicitando-vos acusar recobímento da prosente naàifioaçêg, apreseênto» 
VoB, neste cnsejo, atenciosos cumprimentos. 

Rodriço M.F, de Andrade 
Diretor 

Ao Sr, Barão Guido Antonio Pà?.tu Di, Tassulo 
gânlªresiAame Wilson, 210, s/903 

Taênticas para: 

668 - Barão Guido Antonio Pilatti Di Tassulo - Áv.Presidente Wilson, 
e 210,s/2903 

669 - Yolanda Augusto P. do Amaral - Iravessa Santa TIeocadia, 44 
670 - Antonio Fornandes Lima - Rua Henrique Fleiuss, 35 
671 - Alvaro do Espírito Santo Moracs - Rua André Cavalcanti, 123 
672 - Francis David Davies - Usina São José - Campos - Est.do Rio 
673 - Candido Guinle de Paula Machado - Av.Rio Braheo, 52, 3º andar 

674 - Joaquim G. de Moraos - Rua Itaipu, 20, ap.lL01l 
675 - David Xavier Azambuja - Rua São Luís Gonzaga, 407 
676 - Dr. Oscar Niemeyer Soares Filho - Rua Carvalho Azevedo, 96 
677 - Edward Lambert Sladen - Rua México , 90, 8º andar f 
678 - Maurice J.B. Bouyssou e Jane Bouyssou - Rua México, 90, 8º andar . 679 - Walter Pretymann - Rua Móxico, 90, 82 andar ê 680 - Maurice Clavãe Bloch - Rua Domingos Ferreira, 226, apbt.902 
681 - Ernest Haymann - Rua Barão de Jaguaribe, 204 * õ 682 - Alexandra Suidlovesky - Trav.Frederico Panplona, 29 



MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAODE 

683 - Mariana Roizentul - Rua Visc 684 - Albrecht Meran - Av. Rui Ba 685 - William Henry Davis - Rua 

onde Itaboraí, 291 
Tbosa, 624, ap. 201 

ão Rosário, 116



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAODE 

Rocebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Arbísti- 
60 Nacional a notificação nº 667, referente ao tombamento do Parque 

x de São Clomente, em Nova Friburgo, Estado do Rio de Janciro, e estou 
i — e acçorão com ésse tompamento. 

É Rio do Janeiro, 

FR SMARCNADADNARNO DAA DADBASADOADOBSDOs 





PLANTA DE CONJUNTO. DA 

"CIDADE-JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE" 

CONSOLIDANDO O PLANO DE UÉãANIZACÃOE 

PAISAGISMO EM SU&WPICMÓESI'E'ACRÉSCIMDS 

| F 
NOVA FRIBURGO ESTADO DO IRIO DE JANEIRO. 





CONSOLIDAÇÃO DOS CADERNOS DE ENCARGOS 

DA 

"CIDADE-JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE" EM 

NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

SITUAÇÃO - PROPRIEDADE - PLANTA DE CONJUNTO - CONDOMÍNIO DA ÁREA 
VI (SEIS ROMANO) 

Art. 1º - SITUAÇÃO - O loteamento sob a denominagão de " CIDADE- 
JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE " esta situado no 

1º Distrito de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, no local 
denominado Parque São Clemente e adjacencias. 

Art. 2º - PROPRIEDADE - São propríetârios dêsses terrenos, a Viu 
va e os Herdeiros do Dr. Eduardo Óuinle, 

adiante designados englobadamente LOTEADOR, e mais todos os AD - 
QUIRENTES quê comprovem essa qualidade com os titulos de proprie 
dade em seu poder. 

Art. 3º - PLANTA DE CONJUNTO - A planta de conjunto da "CIDADE - 
JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE", coh- 

solidando g plano de úrbanização e paisãgismo em suas modifica - 
çoes e acrescimos, daqui por diante dehominada abreviadamenhte 
"PLANTA", foi aprovada pela Prefeitura Municipal de Nova Fribur- 
go, em 5 de agosto de 1957, e contem os lotes e areas que se su- 
bordinam a esta Consolidaçao de Caderno de Encargos, daqui por 
diante denominada simplesmente "CONSOLIDAÇÃO", e ao Decreto-Lei 
nº 70, de 16 de fevereiro de 194h4, da Prefeitura Municipal de No 
va Friburgo. 

Art. l1º - CONDOMÍNIO DA ÁREA VI ( SEIS ROMANO ) - O LQTEADOR ce- 

2 dera, por si, 
seus herdeiros ou sucessores, a fração ideal de 1/300 Eum trezen 
tos avos) do trecho do "PARQUE SÃO ÉQEMENTE", assinalado sob nº 
VI (seis romano) na Planta, e com a área de 168.370 ms2 (cento e 
sessenta e oito mil, trezentos e setenta metros quadrados), a ca 
da adquirente ou a cada promitente-comprador de seus lotes,suijei 
tos a Caderno de Encargos, cujos contratos definitivos e de pro- 
messa tenham sido assinados até quinze (15) do corrente mes de 
agosto de (1957) mil novecentos e cinquenta e sete, por estarem 
esses adquirentes e promitentes com os preços dessas fraçoes-ide 
ais quitados; desde, porem, que os adquirentes ou promitentes ma 
nifestem, expressamente, a vontade de também adquirirem aquelas 
fraçoes-ideais, e se, tornarem, assim, condominos QO aludido tre- 
cho do Parque, nos termos e forma da legislação civel. 

S$ ÚNICO - Aos futuros adquirentes ou promitentes-compradores de 
& lotes, podera o LOTEADOR lhes facultar a aquisiçaão de 

fraçoes-ideais relativas ao Parque, sempre que disponíveis se a- 
presentem, 

Art. 5º - RATEIO DAS DESPESAS DE CONDOMÍNIO - As despesas coma 
S manutençao da Árcea 

VI (seis romano) e com a construção de benfeitoriasexecutadas ro - 
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seu interior, serao custeadas pelos condominos na proporçao . de 
suas fraçoes-ideais, na forma da legislação civel, excetuando-se 
as instalaçoes esportivas, previstas no artigo 25º, que correrao 
as expensas do LOTEADOR, 

CAPÍTULO SEGUNDO 

ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS - OBJETIVO - EXECUÇÃO DO PROJETO 

Art. 6º - ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS - A supervisão e a administra- 
-  .2Ção geral-de todas as ob 

e serviços decorrentes da execuçaão do projeto de loteamento apro 
vado pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, ficam a cargo 
do LOTEADOR, 

Art. 7º - OBJETIVO - A presente Consolidação harmoniza os Cader- 
nos de Encargos anteriormente emitidos e tem 

por objetivo estabelecer direitos e obrigações dos ADQUIRENTES , 
PROMITENTES.COMPRADORES e o LOTEADOR, fazendo parte integrante 
das escrituras de compra e venda como si nelas estivesse trans - 
crita, e dos contratos de promessa de compra e venda, 

Art, 8º - EXECUÇÃO DO PROJETO - O LOTEADOR propõe-se a exeçutar 
o projeto de loteamento ate o dia 

31 (trinta e um) de dezembro de 1961 (mil novecentos e sessenta 
e quatro), salvo motivo de força maior, previsto na legislação 
em vigor. $ 

CAPÍTULO TERCEIRO 

GARANTIA - ENTREGA DOS LOTES - MEDIÇÕES E PREÇOS 

Art, 9º - GARANTIA * O LOTEADOR se compromete a entregar aos 4AD- 
QUIRENTES os terrenos objetos da escritura 

de compra e venda, livres e desembaraçados de todo e qualquer o- 
nus, litigios, evicçoes, alienaçoes e quaisquer outros impedimen 
tos, salvo o foro devido a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. 

Art., 10º - ENTREGA DOS LOTES - Os ADQUIRENTES receberão os lotes 
no estado em que se acharem ro dia 

da venda, sem direito a qualquer indenização ou abatimento no nr. 
ço, com fundamento no mencionado estado ou por qualquer outro mo 
tivo. 

Art. 11º - INDIVISIBILIDADE E PREÇO DOS LOTES - Os lotes são in- 
: divisíveis .e seu 

preço e calculado por unidade, uma vez que ja foi feito seu le - 
vantamento topografico conforme Planta,. 

CAPÍTULO . QUARTO 

VIAS DE ACESSO - LIMPEZA DO LOTEAMENTO 

Art. 12º - VIAS DE ACESSO - Enquanto as vias de acesso não forem 
; — recebidas pela Prefeitura Municipal 

de Nova Friburgo, caberá ao LOTEADOR a administração e regulagmen 
taçao de seu uso, transito, circulaçao e estacionamento de veicu 
los. As vias de acesso e logradouros, a medida que forem trans- 
feridas a Municipalidade, ficarao submetidas ao re%%me=&as demais 

e
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vias e logradouros municipais, passando os ADQUIRENTES a se su- 
jeitarem ao aludido regime. 

Art. 13º - LIMPEZA DO LOTEAMENTO - A coleta do lixo domiciliar, 
sera feita pelo LOTEADOR EX) 

expensas dos ADQUIRENTES e PROMITENTES-COMPRADORES, enquanto — a” 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo não o avocar a si, sendo 
Droibídg depositar quaisquer entulhos ou detritos nas vias de a- 
cesso, areas livres, jardins e lotes. ÀAs despesas dessa coleta 
serão rateadas pelos ADQUIRENTES e PROMITENTES-COMPRADORES que 
se utilizarem dos serviços, na proporção do volume removido e 
conforme a sua natureza, 

CAPÍTULO QUINTO 

Art. 11º - REVENDA DE LOTES - Os lotes comprados em conjunto po- 
derão ser revendidos isoladamente, 

desde que seja respeitada a sua indivisibilidade e as demais mres 
ecriçoes desta Consolidação e do Decreto-Lei nº 70 citado. 

CAPÍTULO SEXTO 

- ESPECIFICAÇÕES - 

Art., 15º - VIAS DE ACESSO - 

1) - CATEGORIAS: Alamédas, Aléias, Estradas e Caminhos, compreen 
dendo todas as faixas de terra destinadas a a - 

cesso aos lotes da PLANTA, assim classificadas: 
N , 

a) - Alamedas: Via mais importante e que, em geral, contem 
* caixa, passeios e faixas marginais com a ca- 

racteristica de "park-ways" ; 

b) - Aléia: via secundária; 

c) - Estrada e Caminho: de pequenas largura e extensão. 

2) - LARGURAS: variam de 6 a 20 metros, conforme PLANTA, 

3) - IRATAMENTO: a caixa tem um mínimo de 5,50 metros de largura, 
- Com praças ou alargamentos para manobras,quando 

as condiçoes tecnicas o exigirem, Quando a via tiver lotes 
somente de um lado ou lotes cum frente para duas ruas,o vas 
seio podera ser unicamente do lado dos lotes ou numa das ru 
as. 

h) = CATXAS; macadamizadas e superficialmente ensaibradas ou de 
pavimentaçao de melhor qualidade, nos trechos onde 

a rampa naão exceder qe 8%; nas rampas superíores, a pavimen 
taçao e em paralelepipedos ou em alvenaria poliedrica (pê - 
-de moleque). As caixas tem ligeiro abaulamento, arrematado 
de ambos os lados, em sarjeta, com ou sem meios-fios, 

5) - PASSEIOS: permitido seu revestimento de simples ensaibramen 
to executado sobre o terreno bem compactadosjos ci, 

mentados e outros acabamentos serão os aprovados pelo LOTE- 
ADOR e/ou a Prefeitura Municipal. 

6) - ARBORIZAÇÃO: aproveitando-se o mais possível as essências 
existentes nas faixas e a formaçaode-maciços 

ou bosques, nos lugares mais indicados, evitabªg a arbo- 
rização convencional. vg%::) 



Art, 

1) - 

16º - ÁGUA POTÁVEL - 

ABASTECIMENTO ; 

a) - fundid i imilares:1li 
gados à rede da cidade ou a mananciais com altura sufi 
ciente para abastecer por gravidade os lotes de terre- 
no, no minimo ate a cota de 10 metros acima do nivel 
das vias de acesso; 

b) - Fegistros e acessórios; 
c) - pena d'água: cada lote terá direito a uma, correndo as 

despesas de instalaçao, inclusive o mate- 
rial, por conta do adquirente ou promitente-comprador 
do lote; 

d) - rede d imento: as despesas decorrentes da ins- 
É talação ao longo das vias, cor- 

rem a conta do LOTEADOR; se, por qualquer motivo, não 
lhe for possivel abastecer determinado lote, este fato 
devera constar do ato da venda ou da promessa de venda 

e) - ligação de ramais: os serviços e materiais são custea- 
dos pelos adquirentes ou pelos pro- 

mitentes-compradores dos lotes. 

17º - ÁGUAS SERVIDAS E PLUVIAIS - FOSSAS SÉPTICAS - 

3)- 

5) - 

6) - 

Art, 

ESGOTAMENTO: cada adquirente ou ptomitçnte-comprador de lo- 
te, e obrigado a faze-lo a sua custa, para & 

galeria mais proxima. 

FOSSA SÉPTICA; de usg obrigatório; o projeto de instalação 
= devera ser submetido ao LOTEADOR para aprova 

ção ou recusa, sendo-lhe facultada, quando pronta, a inspe- 
çao periodica, 

FOSSAS MÓVEIS: no decurso das obras de edificações, os cons 
trutores serao obrigados a instala-las para 

serventia de seus operarios. 

CANALIZAÇÕES; as águas servidas e pluviais - o efluente à 
fossas septicas - obrigatoriamente, em mani - 

lhas vidradas ou de cimento, ligadas as expensas do adqui - 
rente ou promitente-comprador, as canalizaçoes coletoras 
custeadas pelo LOTEADOR, á 

BEQE_DE ESGÔTO : quando introduzida, por quem de direito,ca- 

bera aos adquirentes e aos promitentes-com- 
pradores fazerem, as suas expensas, as transformações neces 
sarias a ligaçao de seus lotes a rede, cabendo-lhes ainda o 
pagamento das taxas devidas. 

ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS: somente as águas pluviais de 
. Superficie ou recolhidas pe- 

los telhados e terraços poderão ser lançadas nas sargetas 
das vias de acesso, quando escoadas sob os passeios, em ma- 
nilhas vidradas ou tubos de ferro. 

18º - ENERGIA ELÉTRICA - 

) = INSTALAÇÕES. à custa do LOTEADOR, ao longo das vias, de a- 
cordo com as exigencias da Concessio ta; são 

as seguintes:



2) - 

Art,. 

BS 

a) - postes: de ferro ou concreto, providos dos respectivos 
acessorios; 

um
 b) - fios: de cobre nú ou encapado;s 

c) - transformadores:; 

d) - estações eleva “á;iaq de ág;ª nos pontos necessários. 

FORNECIMENTO DE FÔRCA E LUZ: pela Empreqa Concessionária , 
nas condições previstas pela 

Municipalidade; 

a) llgggãgg“gºgg_ ares. incluindo sérviços e materiais:as 

expensas do adguirente ou promitente-comprador. 

19º - FECHAMENTOS . 

2) - 

A t. 

LOFES: todos os adquirentes e promitentes-compradores são 
- . Obrigados a fechar seus lotes, sob as seguintes con- 

diçoes : 

a) - cerca de arame farpado (provisoriamente): de .h fios es 
paçados de 25 centimetros, um do outro; mMoirões espa- 
çados de 2,50 métros, um do outro, com 1,20m, de altu- 
ra util, calados de brancos 

b) - plantio de uma cçerca viva: junto da de arame,nas altu- 
ras maximas de 2 e 3 metros, respectivamente, para fren 
tê e lados do lote; 

c) - é facultado o fechamento em muretas e gradis,desde que 
aprovado pela Municipalidade; 

d) - em havendo justificativa de ordem tecnlca, noderão ser 
construídas muralhas de 5gstgngagªg na frente e nos la 
dos dos lotes. 

20º - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - 

1) - 

2) - 

AUTORIZAÇÃO : nenhuma obra de edificação ou de transforma 
podera ser iniciada pelos adquirentes e promi 

tentes-compradores sem que os interessados apresentem prevª 
amente os respectlvos projetos ao LOTEADOR, que os aprovdrã 
ou 1mpugnara dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data 
de recebimento dos projetos, tendo em vista as presentes os 
peclflcaçoes e os dispositivos do Decreto-Lei nº 70, de 26/ 
2/19hhh, da Prefeitura Munlclpal de Nova Friburgo. 

ORIENTAÇÃO DOS PROJETOS:; é facultado aos adquirentes e prouni, 

tentes-compradores de lotes, promo 
ver o ,contato de seus arquitetog ou construtores, com o or 
gao técnico do LOTEADOR ou por ele indicado, antes da e 
ração do projeto def;nntlvo, com a flnallªade de orient 
dos estudos e conhecimento do plano urbanistico: 

a) - colaboração do LOTEADOR: inteiramente gratuita para o 
fim de orientaçao dos projetos. 

3) - APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS: os projetos definitivos serão a- 
presentados ao LOTEADOR, em h 

(quatro) vias: um original de cada desenho em tela, a nan - 
quim; e tres coplas de cada., São obrlgatorlos os seguintes 
dese nhos: 
D — planta de situação: COuada na escala ªéfl/ê%%íi 

—



5) - 

6) - 

7) - 

_6- 

b) - planta baixa: cotada na escala de 1/50; 

c) - h íªãhagªg e cortes em 2 sentidos: cotados na escala 
de 1/50. : 

Todos os desenhos deverão ser assinados pelo adquiren- 
te ou promitente-comprador e pelo arquiteto ou constru 
tor, autor do projeto. 

DESTINO DOS PROJETOS: aprovados os projetos pelo LOTEADOR,, 
ú este encaminhara o original e uma co- 

pia a Diretoria de Obras da P.M.N.F., com o seu visto; uma 
das copias sera visada e devolvida ao interessado, e a ter- 
ceira copia sera a do arquivo do LOTEADOR, 

FAIXAS DE SERVIDÃO "NON AEDIFICANDI"” - AFASTAMENTOS: Não hs 
vendo 

expressa menÍão ná escritura de verda ou na proméssa de ven 
da, sobre a localização da servidão, subentende-se que ela 
abrange uma faixa de 1 (Um) metro, ,ao longo de cada divisa 
laterals O afastamento miínimo será de 3 metros. 

RESTAURAÇÃO, E LIMPEZA DOS PASSEIOS E VIAS DE ACESSMO: 

a) - passeios e(caixas das vias de acesso, após as ligações 
imprescindiveis, serão restaurados sob custeio do ad - 
quirente ou do promitente-comprador do lote; 

b) - no decurso das obras de edificações, os construtores 
serao responsaveis pela limpeza dos passeios e vias a- 
ludidas. 

PROIBIÇÕES, IMPUGNAÇÕES E DEMOLIÇÕES: incidem sóbre os se- 
guintes casos: 

a) - construções em desacordo com estas especificações e com 
o Decreto-Lei nº 70 mencionado;s 

b) - paâgli;ªgãg das obras: além,de 2h iéses, a contar 
inicio da construçao, os predios inacabados serão d 
lidos a custa do adquirente ou do promitente-comprad 
do lote, 

c) - obras iniciadas sem autorização.do LOTEADOR: poderão 
por este embargadas e, consequentemente, demolidas 
modificadas, a juízo do mesmos 

d) - as construções de que trata a letra a) dêste item dove 
rao ser demolidas ou removidas pelos adquirentes ou 
promitentes-compradores responsaveis, sem direito , a 
qualquer indenizaçao; incluem-se as de tipo desmonta 
vel, que são terminantemente proibidas. 

Art, 21º - EXIGÊNCIAS DIVERSAS - 
o E s s e A 

Todas as exigencias de ordem técnlca, nao contidas nestas 
especificações, regem-se pelo Decreto-Lei nº 70, de 16/2/19h/1,da 
P.,M,N.F., e demais dispositivos legais vigentes sobre o assunto. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
UTILIZAÇÃO RESIDENCIAL DOS LOTES . HOTEIS - CLUBES - ESPORTES - 

Art 22º - UTILIZAÇÃO RESIDENCIAL DOS LOTES: Excetuados os lotes 
"Q" (zero)>da qua - 

dra "D", IV (quatro romano) e V (cinco romano), o ÍdeÍÉÍB) lotes 

£o 



EE 

sujeitçs a Cadernos de Encaçgos serão destinados à moradias resi, 
dencisis para uma unica familia. 

232 = HOTEIS - O lote "O" (zero) da quadra "D" destina-se a um 
hotel. O lote IV - (quatro romano) podera ser uti 

lizado para fins residencigis ou hotel, observados os disposiii- 
vos do Decreto-Lei nº 70 jà referido. 

Art, 24º - CLUBES:; no lote V (cinco romano) poderá instalar-se 
um clube campestre. 

Art, 25º - ESPORTES: O Loteador, por si, seus herdeiros ou suces 
,Sores, obriga-se a construir, as suas expen 

sas, no interior da area VI (seis romano), em local adequado « 
a seu criterio, as instalações necessarias a pratica de esportes, 
tais como: piscina, picadeiro, quadras para tenis, basquetebol, 
voleibol, etc. Estas instalaçoes poderão ser utilizadas pelos cqa 
doginos, nas condiçoes do Regulamento de Condominio a ser elabo- 
rado,. 

CAPÍTULO OITAVO 

ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO DA ÁREA VI (seis romano) 

Art, 26º - ELEIÇÕES E REGULAMENTO - Logo depois da cessão das 
fraçoes-ideais a adquirentes 

e promitentes-compradores, na conformidade do artigo º desta 
Consolidação, o Loteador tomara providencias para a eleiçaão den- 
tre,os condóminos, de 3 (tres) elementos para administrar o Con- 
dominio ja referido, de acordo com a legislação em vigor. 

CAPÍTULO — NONO 

PAISAGISMO E TOMBAMENTO 

Art, 27º - PASAGISMO - A área VI (seis romano) e os lotes IV(qua 
tro romano) e V (cinco romano), embora in 

dependentes entre si, deverão conservar uma certa harmonia de con 
junto, a fim de dar a impressaãao de um Parque unico, devendo suas 
divisas ser o mais discretas possivel. 

Art, 28º - TOMBAMENTO - O lote V (cinco romano) e respectiva ca- 
sa, e a area VI (seis romano), indica 

na Planta, acham-se provisoriamente tombados nos termos do Dec 
to-Lei nº 25 de 3 de novembro de 1937, estando o processo respe- 
etivo em vias de ultimação para a definitiva inscrição no Livro 
do Tombo, cumprindo a terminaçao do processo e essa definitiva 
inscriçaão ao LOTEADOR, seus herdeiros ou sucessores. 

CAPÍTULO DÉCIMO 

CLAUSULAS DIVERSAS 

Apt. 29º - As condições da presente Consolidação deverão ser res 
peitadas de um lado pelo LOTEADOR, seus herdeiros oOu 

sucessores, e de outro lado pelos ADQUIRENÉEÉ e PROMITENTES.COM- 
PRADOBES, seus herdeiros c suçessores; o nao cumprimento das su- 
as clausulas e condições trara como consequencia, no case,de ven 
das a prazo, à rescisão do contrato de promessa de éêmbra Q& Ven- 
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da., Se a venda já tiver sido efetuada, os infratores terão que 
responder perante o LOTEADOR e outros ADQUIRENTES por perdas e 
danos, 

Art., 302 - Independentemente das obrigações resultantes da presen 
S te Consolidação, os lotes de terrenos serao vendidos 

com todas as servidoes ativas qu passivas, ordinarias e de direi- 
to, aparentes ou ocultas, continuas Qu descontinuas. Os Adquiren 
tes ou Promitentes-Compradores pagarão, a partir do ato da com - 
pra e venda ou da promessa de compra e venda, todas as contribui 
çRes, taxas, impostos e encargos que incidam ou venham a incidir 
sobre os imoveis (terrenos, construções, etc.). As despesas — d 
compra e venda correm, como de praxe, por conta dos ADQUIRENTES 

e 

Art. 31º - CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão regulados pe - 
los dispositivos legais vigentes. 

Nova Friburgo, 9 de agosto de 1957. 



oAmenaide Britto 
CARTÓRIO DO 2º OFICIO 

Serventuária do Judicial e Notas 

EDIFICIO DO FORUM—FONE 2107 * 
Nova Friburgo—Estado do Rio * 

CERTIDÃO 
AMENAÍDE BRITTO, Serventuária do Judicial e No- 

tas e Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Nova 

Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na 

forma da lei.... 

CERTIFICA , 

atendendo ao que lhe foi pedido verbalimente, que revendeé 

em seu poder e Cartõrio.o LIVRO AUXILIAR NÚMERO "OITO 

(8)-B'", sob o número de ordem nove (9), às fôlhas cin- 

coenta e quatro (54) a cincoenta e cínco (55), e bem asi 

ssim o LIVRO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, NÚMERO "IREIS (3) 

A.L.", fôlhas 79, 80, 81 e 82, sob os números de ordem 

3.487, 3.488, 3.489 e 3.490, E DOS REFERIDOS LIVROS se 

verifica que Dona BRANCA RIBEIRO GUINLE, Doutores EDUAR 

DO GUINLE FILHO e CESAR GUINLE, e Dona EVANGELINA GUIN- 

LE DA ROCHA MIRANDA são os únicos proprietários, em con x 
:À a a en eem o a A 

Gomínio, dos seguintes bens imóveis: a) - do LOTE V - 

(cinco romano) e bem assim do "CHALET'" e as benfeito- 
i 
À 

rias nêle existentes, e b) - A ÁREA VI (seis romano) e 

suas benfeitorias, sendo que todos os bens acima mencio 

nados estão localizados na denominada "CIDADE JARDIM 

PARQUE SÃO CLEMENTE!, nesta cidade, perímetro urbano do 

Primeiro Distrito dêste Município. « -= = ------- 

= = - CERTIFICA MAIS que os referidos bens estão regis- t 

trados na seguinte proporção: 3/6 partes para Dona Brank : 

ca Ribeiro Guinte; 1/6 parte para o Doutor Eduardo Guink 

le Filho; 1/6 parte para o Doutor Cesar Guinle, e 1/6 

parte para Dona Evangelina Guinle da Rocha Miranda. - 

= = = O REFERIDO É VERDADE E DOU FÊ., - NOVA FRIBURGO, 

dezeseis (16) de Novembro de mil novecentos e cincoenta' E 



* 

de Imóveis, subscrevo. - «zcownsºs 
y 

Tab, MOZÁRT LÃ8O 
R á & Carma.60- R'J É m mo 60-Ri 
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EXMO. SR. DIRETOR DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, 

De. BRANCA RIBEIRO GUINLE, Drs. EDUARDO GUINLE 

FILHO: e CESAR GUINLE, e D. EVANGELINA GUINLIE DA ROCHA MIRANDA, 

representados por sua bastante procuradora !PROPRIEDADES REUNIDAS 

EDUARDO GUINLE S/A.", à Av. Rio Branco nº 135 - salas 314/316, vêm 

participar a V. Exa. os seguintes fatos: 

l. - São os únicos proprietários, em condomínio, dos bens 

imóveis localizados na denominada "CIDADE-JARDIM PAª' 

QUE SÃO CLEMENTE!", no perímetro urbano do 1º Distri- 

to da cidade de NOVA FRIBURGO, Estado do Rio de Janei 

ro, e abaixo discriminados: 

a) LOTE V tcinco romano) e bem assim o "CHALETN 

e benfeitorias nesse lote existentes, com a 

superfície de 25.880 m2.; 

b) ÁREA VI (seis romano) e suas benfeitorias,cam 

a superfície de 168.370 m2.; 

= como prova a certidão anexa,de 

16 de novembro de 1957, do Car 

tório do 2º Ofício, Registro de 

Imóveis, Comarca de Nova Fribur 

&o (DOCUMENTO nº 1, Jjunto); 

2. - Os imóveis aludidos no item anterior estão compreendi 

dos e devidamente assinalados na PLANTA DE CONJUNTO DA 

NCIDADE-JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE!" CONSOLIDANDO O PLA 

NO DE URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO EM SUAS MODIÉ;%S 
E 

PTT



5e = 

E ACRÉSCIMOS, aprovada pela Prefeitura Municipal de 

Nova Friburgo, em 5 de agôsto de 1957 (DOCUMENTO nº2); 

O '!'CHALET" está representado em planta própria e tam 

bém anexa (DOCUMENTO nº 3). 

Todos os imóveis mencionados no item l. foram objeto 

de determinação de inscrição no Livro do Tombo das 

Belas Artes, a que se refere o artigo 4º, nº 3, do De 

creto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, e para is 

so os seus proprietários devolveram a essa Diretoria 

a Notificação nº 666, de 23.5.51, embora conste da mes, 

ma, erradamente, o nome completo da propriedade, que 

é o mencionado no item l. e parte da "CIDADE-JARDIM 

PARQUE SÃO CLEMENTE"; 

Não há outros proprietários, em condomínio, além dos 

requerentes, para os imóveis mencionados e suas benfei 

torias, uma vez que, até a presente datã, os atuais 

oprietários e que saão os requerentes, não fizeram EA LA S DÃ 

transmitir a qualquer outra pessoa, no todo ou em par- 

te, os mesmos imóveis, razao pela qual devolvem a V.Exa. 

os seguintes documentos, prejudicados em face do expos- 

to nêste item: 

Notifícacões, dessa Diretoria, de 1951, nºs: 

667 avté 677; e 679.a 685; 

= prbôpriedade provada pela certidão 

Ço Registro de Imóveis,anexa (DOCU 

MENTO Nº 1); : 

Tendo concituído com a PLANTA aprovada em 5-8-57, e ane 

xa (DOCUMENTO nº 2, júnto), fe) ievantahento topográfico 

da "CIDADE-JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE", dela constando 

os imóveis já descritos (item 1. dêste), com suas ben- 

feitorias e áreas, bem como limites, certos, Éâg(â%gp- 

-= 2 o



os atuais proprietários dêsses imóveis vêm REQUERER À 

V. EXA. que se digne.determinar o TOMBAMENTO DEFINITI 

VO do Lote V (cinco romano), o "Chalet" e Dbenfeitorias 

nésse lote existêntes; e mais a Área VI (seis romano) 

e suas benfeitorias, todos constantes'da PLANTA já re 

ferida. 

NESTES TÉÊRMOS 

ESPERAM DEFERIMENTO. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO 

Processo nº 4hh-T 

Senhor Diretor: A mA A alame. 
RFeasE < A A 6.0_,,3 /Mw 

o R exsth cl sª—ªM EAA 
À vista do%&a?âãimettíf compemâª 

comprovado, constante do e xp: e in luso - ago 

ra encaminhado a esta repar %elos hªê(Reiros 

do Dr. Eduardo Guinle.- de que são eles os únicos 

proprietãrios, em condomínio, das unidades imobpi- 

Lliárias representadas pelo LOTE V e pela AREA VI 

da planta de conjunto da Cidade-Jardim Parque São 
Clemente, em Nova Friburgo, Estado do Rio, sôbre 

as quais incide o tombamento 35. iniciado por êste 

ôrgão, e como hajam os mesmos proprietârios de há 

muito respondiãdo à notifieação que se lhes expe - 

diu anuíndo à 1nié:lativa, somos por que se ulti- 

me o tombamento em curso, inscrevendo-se no Livro 

do Tombo o conjunto das duas unidades referidas “, 

o qual se acha compreendido e assinalado na plan- 

ta anexa ao citado expediênte, e remetendo-se, em 

consequência, ao Oficial do Registro do Imóveis da 

Comarca de Nova Friburgo (Cartório do 2º OfÍcio) o 

expediênte necessário aos fins de que trata o art. 

13 do D.Le nº 25, de 1937. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1957 == 
é TAA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Em 

ao 

Assunto 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artíistico 
Nacional a notificação nº 666, referente ao tompbamento dos seguintes 
bens de arquitetura civil e paisagística, em Nova Eriburgo, Estado 
do Rio de Janeiro, de que sou proprietário em C')DÓ.O*“]'_U]_O, e estou de 
acórdo com êsse tombamento : 

Casa e Parque de 5ão Clemonte, em Nova Friburgo, Es- 
tado do HRio de Janejro, com a área delimitada na plan: 
ta e projeto de urbanizaçao fornecida a essa Direto- 
ria por Propricdades Reunidas Edquardo Guinle 5.A. E 
50 de abrifdae 195T. ' 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1957 

eocececcesecocesenecsacesecreeeneo 

De acôrdo. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DPRAN 

º'fº// sS” 5, SO11557 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Ofisial do R. I. de MHova Friburgo (2º OCfeio) 

t Tombamento 

W
 

senshor Oriciel: 

GCabe-me comunicar e Vossa Senhoria, nara os fins es- - 
tabalecidos no art. 15 do Decreto-Lei nºe 25, de SÓ de noverbro — de 
1937, que Toi sfetusda por esta Diretoria, com aquiescência expres- 
sa dos propeietírios, sob nº 440, a foihas 61 verso, do Livro do — 
Tfombo nº à, a que se refare p masmo degreto-lel, a inscrição àos 
gmaintes dens de orquititura civii é paisagistica, de proprécánsda àde 
D.' Eranca Kibeiro Gutnle, àr., Fáuario Guinle Filho e Cessr Guinie é | 
d. Evenvelina Ouinie da Kocha Hirvanda: 

ex 

Casa e Parque de São Clenanta, em Nova Frib Es- 
taão doe Rio àe JSeneiro, compreendendo: 

n) i0te À (cinco roweno), e bem aneim o chalé esben- 
» feitorias nesse lote existenrntem, com 6 eupe 

ds 26680 m8; : 

+p) área VT (ceta roneno) e suas benfeiterias, com 
Superfície de 16B.87O mã, 

Soiieito, portento & Vossea Senhoria que, em cump 
to ao disposto no art. 15 do Decreto=Lei ne 2E, àde S0 de novemb 
1957, queira providenciar para a everbação ão tombamento ao lado 
transeriçaão do domfnio no Livro próprio àe Eegistro de inóveis. 

Para êsse fim, junto remeto a Vossa Senhoria uma ec 
Pás da planta ds GCidsúe-Jar&in Parque de Sao Clemente, em que se 
teo essinsisdes ee freas dão inóvel atinridas pelo tombamento., 

$ Neste ensejo, apresento a Vossa Senhoria os protes À 
de minha eleveda consideração, : 

Roórigo N. F. de Andrade 
: bDiretor 

A Exma, Era, Anenaide Britto Ê : ES 
HBerventuária do Judicial e Notas e Oficial do Regístro àe 
ds Comarca de Nova Friburgo(Cartório do 2º Ofício) — RTO DB JANEIRO : ESA AA



oAmenaide Britto 
CARTÓRIO DO 2º OFICIO 

Serventuária do Judicial e Notas 

EDIFICIO DO FORUM-—FONE 2107 

Nova Friburgo—Estado do Rio 

CERTIDÃO 
AMENAIDE BRITTO, Serventuária do Judicial e No- 

tas e Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Nova 

Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na 

forma da 1ei.... 7 

CERTIFICA > 

atendendo ao que lhe foi pedido verbalmente, que reven- 

do em seu arquivo e Cartório o livro numero "treis (3)- 

A L", de TRANSCRIÇÃO DOS IMÓVEIS, nêle, às fôlhas 79, 

80, 81 e 82, sob os números de ordem 3.437, 3.488,3.489 

e 3.490, constam as transcrições feitas no dia seis (6) 

de Fevereiro de mil novecentos e quarenta e oito (1948) 

correspondentes aos bens situados nesta cidade e que fo 

A 2l BECTLTO 20 DouIOR PESÁTAO EuENao 
ÉXDona BRANCA REÉEIRO GUINLE, com 3/6 partes; ao Doutor 

EDUARDO GUINLE FILHO, casado com Dona Heléisa Cecília 

Cresta Guinle, com 1/6 parte; ao Doutor CESAR GUINLE, 

casado com Dona Edelvira Mello Flores Guihle, com 1/6 

parte, e a Dona EVANGELINA GUINiE DA ROCHA MIRANDA, ca- 

sada com o Doutor Edgard da Rocha Miranda, com 1/6 par- 

te, e entre os diversos bens transmitidos-consta a pro- 

priedade denominada "PARQUE: SÃO CLEMENTE", com todos os 

Seus pertences, móveis e edificações díversas, e nas 

margens de todas as transcpªgãçgrgoima mencionadas, coná- 

i;& a âverbâgâérgo teôr seguinte:- "De acôrdo com o que 

determina o artigo 13 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de No 

vembro de 1937, e a requerimento do Senhor Diretor do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, conforme OfÍ 

cio número 1.578, de 30 de Novembro de 1957, faz-se a 

presente averbação, para ficar constando desta transcri 

cão. que na Diretoria do referido Patrimônio foi efetua 



da, com aquiescência expressa dos proprietaários, sob o 

número 440, fôlhas 81 verso, do Livro do Tombo núméro 3, 

sagista, de propriedade de Dona Branca Ríbeiro Guinle, . 

Doutores Eduardo Guinle Filho e Cesar Guinle, e Dona E-r 

que São Clemente, nesta cidade, compreendendo: a) - lote 

V (cinco romano), e bem assim o chalé e benfeitorias nês 

se lote existentes, com & superfície de 25.880, 00ms.2 - 

b)- área VI (seis romano) e suas benfeitorias, com a su- 

perfície de 168.370,00ma.2;", ficando arquivados nêste 

Cartório, alem do Ofício acima, uma cópia da planta da 

Cidade Jardim Parque São Clemente, em que estão assinalad 

das as áreas do imóvel atingidas pelo tombamento. - Novea. 

Friburgo, 31 de Dezembro de 1957. - O Oficial: (a.) Ame- 

naíde Britto!. = =as=s=====[==z7Z[s[]Z=Z[ss=7=z==s 

= O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. - NOVA FRIBURGO, 

treis (3) de Janeiro de md cent cincoenta e oitd 

o , 

f%ún/qjº DAA DA W(M , Oficial do Regis- 

oWHEc 

tro de Imóveis, subscrevo. - ªº FRAA 
Tab. MOZART LÃGO 

assesesfeou W-«k&&,» A & do carmo,60-F2. 
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a inscrição dos seguintes bens de arquítetura cívil e paíl- 
N 

Tvangelina Guinle da Rocha Mirenda, a saber: - "Casa-eFPag-—— 

X 
> 



Propriedades Reunidas Eduardo Guinle S. A. 

f End. Teleg. « EDGUIN» — Caixa Postal 1282 

AV. RIO BRANCO, 135— 3.º PAV. 
EDIFÍCIO GUINLE — TELEF. 52-4174 

RIO DE JANEIRO 

tle? 

18 Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1958. 

Ilmo. Snr. 
Diretor do PA 

« 
RIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL , 
lo Franco de Andrade N - 

o WE b 
cón me 

IUENº AA SE o 

Prezado Dr. Rodrigo: i *?Z. /â_ºj 

2ão de remeter-lhe uma Temos a 

certidão da averbação do tombamento do PARQUE SÃO CLE 1 z 

: S RE é 
no Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Nova Fri- 

a 
burgo, para o arquivo desse Departamento . 

Atenciosamente 

QÍÍIÍÍÍ?EUNIDAS EQUARDO GUI , aA 



/ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

C. nº 97 Rio de Janeiro 
15 de janeiro de 1958 

Dr. Cesar Guinle 
Propriedades Reunidas Eduardo Guinle S.4. 
Aáv. Rio Branco, 135 - 3º andar 

E&r. Dr. Cesar Quinle: 

Acusando recebimento de sua carta nº 18,de 
11 de janeiro corrente, agradeço-lhe a remessa, fei 
ta com a mesma, da coíªldao de averbação, passada 
pela titular do 2º Oficio de Registro de Imoveis de 
Nova Friburgo, e relativa ao tombamento da casa e 
parque Sao Clemente, naquela cídade. O referido do- 
cumento ficara contando do processo de tombamento 
nº hhk-T, do arquivo desta repartição. 

Neste ensejo, envio-lhe atenciosos cumpri- 
mentos. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor



- Atos Oficiais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA FRIBURGO 
O Prefeito Municipal de Nova Friburgo, no exercício de 

suas atribuições legais e nos termos do Decreto-Lei Federal nº 
3.365 de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nº 2.786 de 
21 de maio de 1956, : 

' DECRETA: 

cesso nº 3.059/57. 
Art, 2º - À área a que se reporta o artigo anterior, a qual 

constitui condomínio de proprietários e promitentes compradores 
de lotes da "Cidade Jardim Parque São  Clemente"”, foreira à 
Prefeitura de Nova Friburgo possui as medidas, confrontações e 
benfeitorias que se descrevem: área 168,370 metros quadrados 
(cento e sessenta e oito mil trezentos e setenta metros quadrados): 
confrontações — um segmento (1-2) pelo leito do Río Cônego 
mede 221,50 mts; quatro segmentos (2-6) confrondo com o lote 
1V (quatro romano) mede 67,00 mts; oito segmentos (6-14) con- 
frontando com o lote nº V (cinco romano) mede 460,80 mts; 
três segmentos (14-17) confrontando com a aléia 3 e Alemeda. 
Princesa Izabel mede 431,90 mts; um segmento (17-18) confron- , 
tando com terrenos do Bairro Aprazível, mede 79,40 mts. um seg- 
"mento (18-19) confrontando com oslotes 19a 34 da quadra 
“B“, do Loteamento “Cidade Jardim Parque São Clemente”, me- 
de 536,50 mts; dos segmentos (19-21) confrontando com a Ala- 
meda Eduardo Guinle, mede 226,70 mts; dois segmentos (21-23) 
confrontando com os lotes 1 a 5 da quadra "A” do citado lotea- 
mento, mede 291,90 mts: um segmento (23-24) para a Praça 
Rodolfo Dantas, mede 14,10 mts; um segmento (24-25) pelo eixo 
do Jeito do rio Cônego, mede 201,20 mts; um segmento (25-26) 
confrontando com os lotes da Quadra B-1, do citado loteamen- 
to mede 183 mts; dois segmentos (26-28) confrontando com ter- 
reno pertencente aos senhores Heródoto Bento de Mello e Arios- 
to Bento de Mello, onde se acha instalada a firma ""Sotec”, me- 
de 27,20 metros; quatro segmentos (28-32) pela rua São Clemen- 
te. mede 29,80 mts; um segmento (32-33) pela Aléia 2, por on- 
mede 265,20 . mts. e, finalmente, um segmento (33-1) ligando a 
alea 2 ao eixo do tio Cônego. mede 3,40 mts; benfeitorias — 
um (1) prédio destinado á Portaria; caminhos e aléias macadami- 
sadas, sargetas e ralos, plantas e essencias oraamentais, grama- 
dos, lagos, pontes, canalizações de água e rêde elétrica. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário; 
o presente decreto em vigor na data de sua publicação. 

entrando 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 12 de maio de 
1959: 

AMÂNCIO  AZEVEDO — Prefeito 
"a VOZ DA SERRA” 

FRIAURGO 16 MA
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MINISTÉRIO DA EDCUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO 

õ —aeiiZã inieliiça gure, e apro. 

vesla, arigino seja iniadla a 

Muibara f ou tdove berbimsazo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DePelHeAsnNo 

of. nº YG? 21 de maio de 1 959 
Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Sr. Prefeito de Nova Friburgo 
t proteção ao patrimônio Histórico e artístico nacional 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Tend% cneãg,do ao conhecimento desta Diretoria, 
através do noticiírio imprensa, o recente decreto  pelo 
qual V.EX? declarou de utilidade lica, para fim de desa- 
âãppriaçao, or conta e em favor dessa Municipalidade, a 

EA VI da cidade "CIDADE JARDIM PARQUE SÃO C NTE", cum- 
Íre—m o dever de informar-lhe que a referida área se acha 
neluída no patrimônio nistórico e artístico nacional e,co 

seqluentemente, submetida à disciplina do Decreto-lei nº 25, 
de 30 de novembro de 1937, que, em consonência com o dispos 
to no artizo 175 da COnstÍt.uíçao Federal vigente, organizou 
a proteção ao mesmo pabtrimônio, 

“ Com efeito, atendendo à sugestão do Prof. Pe- 
dro Calmon, membro do Conseiho Consultivo desva Diretoria e 
entao m.%lsbro da Educação e Saúde, e depois de ouvidos os 
órgaos técnicos desta repartiíao e de preenchidas as forma- 
1idades legais peculiares, foi determinado o tombamento da 
Ágeã VI, em referência, juntamente com o confisnante LOTE 
nº V. : 

O tompamento constituiu objeto do processo nº 
444-T, desta repartiçao, e a respectiva inscrição, sob o mí 
mero 440, foi feita à fis., 82 do Livro do Tombo das Belas- 
Artes, em data de 28 de novembro de 1937, tendo sido averba 
da à margem da transcrição do domínio, a requerimento des- 
ta Diretoria e no dia ãÍ de dezembro do mesmo ano, pelo Ofi 
cial do Registro de Imóveis dessa Comarca de Nova  Fríbur- 
&o (Cartório do 2º OfÍíGIiO, Livro "S A.Le", FlS, 79 a S2,S0b 
os números 3.487 a 3,490). 

Ignorando esta Diretoria os propósitos  dessa 
Municipalidade em relação à Zrea a ser expropriada e  como 
esteja ela definitivamente tombada, na fo e para os fins 
do Decreto-lei nº 25, de 1937, transmito êste fato ao conhe 
cíimento de V.Excia., permitindo-me lembrar-lhe nome do 
superior interêsse ão patrimônio histórico e artístico  do



/2 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

umãg defesa a lei atribbi a ôste órgão, que a área em 
ques ºm?oder ser destruída, demolida ou mutilada  na 
sua fisíon atual do df.spogto no % rtigo 17 do ci- 
tado Decreto-lei nº a tubtela que também lhe conferemo 
artigo 175 da COns'siT.uiçao Federal os artigos 165 e 166 
do Código Penal,. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V.EX? os 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

Rodrigo M. F. de Andrade 
Diretor 

Exmº SP. 
Dr. Amâncio Azevedo 
Prefeito Municígal de Nova Friburgo 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

rep/aC.



Clemeénte. 

MWerificamos com tristeza, 
Wórardordos. arqumentos em- 
pregados, inclusive por pes- 
soas que, invocando , primi- 

cias de “cabo de esquadra”, 
defendem a todo o custo a 
conservação de glebas devo- 
lutas para simples gozo con- 

A VOZ DA SERRAÁA 

FRIBURGO 
23.v. 199 

ÁREA VI, DO PARQUE 
- SÃO CLEMENTE 

Anunciamos pesarosos, o Áto do Prefeito Amancio 

inicio de investidas, por par. | Azevedo que desapropriou 

te de um grupo contrário ag la Área VI, do Parque São 

templativo, e para o 
modo de vêr as coisas. 

Não vale para nós, o ar- 
gumento capcioso de que na 
Capital Federal existe a 
a Quinta da” Boa.Vistr 
e aqui deverá existir o 
Parque São Clemente, pois 
o mesmo continuará com as 
suas belas aléas, os seus ja-- 
dins, o seu lago, as suas 
Tuas, Os Seus recantos, as 
suas arvores, as suas flores 
e tudo o que enfim vem ser - 
vindo de atração para os 
,friburguense e para os turis- 
tas 

seu 

Apenas, terão destinação 
de ordem do interesse de 
nossa coletividade, algumas 
áreas que, pode-se dizer es- 
tão abandonadas, inão ten- 
do recebido quaisquer cui- 
]dados que venham a justi- 
(ficar tanto amor a uma “tra- 
dição”, 

— Não se trata, em absolu- 
|to de um plano desordena- 
do do Executivo ou estro- 
piador do belissimo Parque 
construido pelo Barão de 
São Clemente. Afinal, o gru- 
po do “contra” precisa com- 
preender e nós faremos com 

, que compreenda, que a ad- 
ministração municipal não 
restá entregue a beócios 
que alguem possa sobrepu- 
já-la em amor à nossa ter- 
ra e as suas gloriosas tra 
dições. 

A sabedoria a inteligên- 
ícia e os conhecimentos té- 
cnicos, ou ainda o bom se!- 
so, não são privilegio d> 
uns tantos. Pobres de esp.- 
rito são os que pensam qu” 
sabem tudo e que os seus 
pontos de vista são os úni- 
cos certos. 

As nossas colunas, esta- 
rão, como sempre estiveraia 
ja serviço das causas dos 
friburguenses. Não daremo; 
tréguas aos que, em envoi- 
vimentos 'sorrateiros, desen- 
volverem atividades contrá- 
rias aos interesses da nossa 
coletividade, ; 

e



A paz” 
é  FRIBURGO,2Y,V.[95T 

. *** Garta Aberta Aos Friburguenses 
dlm. Sr. 
Dr. João de Aguilera Campos 
M.D. Redator de «A PAZ». 

Saudações cordiais. 
” » ) À 

Com o íntuito de alertar e 

esclarecer-o-Ppovo. de nóssa bela- 

cidade contra possíveis atos 

atentatórios à integridade paisa- 

gística do Parque São Clemente, 
objeto de um editorial do ór- 

gão oficioso da Munic1pa|-|dadç, 
pedimos licença, como ideali- 
sadores e defensores intransi- 
gentes daquêle patrimônio his- 

fórico e artístico, para tecer al- 

gumas considerações a êsse res- 
ito. 

ÉPerdoe-nos a imodéstia de 

arvorar-nos em idealisadores de 
uma obra que todos sabem ser 
de autoria do famoso paisagista 
francês A. Glaziou, autor de ou- | 

tras obras imortais, como a 

Quinta daBoavista, o Campo de 
Sant'Ana, a reforma do Passeio , 

Público e os jardins do atual pa- , 

lácio do Catete, tôdas situadas 

na Capital da República. 
Os que, porém, nos acompa- 

nharam na administração da 

mos a direção do setor de Nova  da velha província fluminense 
Friburgo e ingressámos na luta que, há anos franqueado gra- 
pela vida. tuitamente .ao público sem qual- 

Não desanimamos, porém, quer restrição a não ser aque- 
raças a Deus! Com muito es- las ditadas pela boa ordem e 

forço, e a dedicação exem- | disciplina que se impõe em par- 
plar de nossos auxiliares, pu- ques dessa natureza, constitúe 
demos dominar a situação. justo orgulho dos friqurguenses. 

Aos poucos fomos restauran- Resta-nos agora sómente es- 
do o patrimônio existente e perar que a nossa incontestável 
construindo . novas benfeitorias: liberalidade, aceita e seguida 
a portaria, o Park Hotel, o «qui- / pelos - atuais  condôminos — da 
osque», etc., sempre com o mes-  «Área Vhb», e os propósitos sa- 
mo ideal em mente: preserva- , díos de preservação dêsse bem, 
ção à todo o custo daquêle  sirvam de exemplo, e não de 
magnífico, parque, integrando-o | escárnio às iniciativas dêsse gê- 
na cidade para o gôzo e enlêvo - nero, para que as gerações futu- 
de todos nós. * ras não só respeitem esta ati- 

Por mais que nos esforcemos tude como procurem imitá-la 
jamais conseguiremos, mesmo paraá o-bem e grandeza de nosso 
alongando-nos, “descrever as |país. f 
peripécias e malabarismos — de ÀA última palavra está com as 
nossa luta pelo ideal de servir autoridades municipais que di- 
ENT , ante desta despretenciosa mas 

sincera exposição deverão pesar 
bem as suas responsabilidades 
de dirigentes de um povo ordei- 
ro e bom que, estamos cer- 
tos, jamais —aprovará qualquer 
tentativa de mutilação do Par- 
que S. Clemente, mesmo que 
isto aparentemente, vise atender 

a cidade que nos abrigou tão [ 
generosamente, restaurando , e 
mantendo êsse patrimônio. 

Acrescentamos, apenas, antes 
de terminar, à guisa de elucida- 
ção e para desfazer mal enten- 
didos, que a área do Parque 
denominada. «Área” Vlx objeto! 

propriedade outrora pertencente dó estapafúrdio decreto expro- a seus supostos interêsses, 
aos Barões de Nova Friburgo, priatório da Prefeitura Munici- , que na verdade está por 
adquirida em 1913 por meu sau- | pal de Nova Friburgo e publica- ' trás dêste decreto expropriató- 
doso pai, compreenderão me- do no «A Voz da Serra», de rio não é evidentemente a preo- 
lhor esta aparente pretensão. — 16 do corrente, foi, por inícia- , cupação de preservar nem tão 
Quando Eduardo Guinle com- tiva do então Ministro Pedro | pouce a de garantir a entrada 
ou êsse imóvel, encontrou-o Calmon e com a concordân-. do público no parque, coisas 

em lastimável estado de aban- cia, à época, de seus únicos que estão ultrapassadas há 
dono, devido a dificuldades fi- . proprietários D.º Branca Ribeiro muito e asseguradas pelo tom- 
nanceiras de seus. antecessores |Guinle e outros, declarada de bamento e pela conduta com- 
duramente atingidos pelos refle- j utilidade pública por força do — preensiva e altruística dos atuais 
xos da abolição da escravatura Étombamento no livro do tombo — condôminos. 
no país. 1/ n.º 3 da Diretoria.do Patrimônio Quais. serão, então, pergun- 

Foi, então, invertida quantia Histórico e Artístico Nacional À tamos, as intenções das auto- 
superior a mil contos de réis na criado pelo decreto-lei n.º 25, / ridades municipais ao tentarem 
ENEN in- | de 30 de novembro de 1937, | essá medida extrema da desa- 
restauração completa da man- 

são e do parque, e executadas 

também obras de amp! o < 

jardins segundo o plano original 

do próprio Glaziou. S 

Durante alguns anos, até 1928, 

a propriedade pôde ser mantida 

como. merecia, além de-outros, 

grandes melhoramentos que fo- 

ram realizados nesse peu_'lod_c, 

destacando-se a macadamisação 

das aléias do parque. . 

' Já no decênio seguinte, a 

crise econômica que abalou o 

país e a prosperidade de mui- 

tos, afetou 'gravemente as nos- 

sáãs finanças, vendo-se meu pai 

obrigado a relegar a um segun- 

do plano a manutenção do Par- 

que S. Clemente, que sempre 

fôra a «ménina de seus olhos». 

Esse período de trevas ain- 

da está bem vivo em nossa 

mente, pois foi quando assumi- 

averbado no Cartório de 
liação dos | Ofício do Registro de Imóveis | e sub-repticiamente? Será, que 

3487 a 3490. 

2.º | propriação, preparada às pressas 

pretendem apenas afrontar a-. 
quêles que se sacrificaram por 

Hoje vemos com alegria que | êsse ideal? 
essa medida acauteladora, prova| , Justifiquem-se, pois, as auto- 

ridades, antes que os boatos to- indiscutível da constância de te 
nossas intenções, foi providen- mem corpo e venham a criar um 
cial: seja qual fôr o seu ro- Clima de desconfiança e intran- 
prietário ou proprietários —(até uilidade que possam perturbar 
mesmo o poder público, caso º Xaz da. família friburguense. 
efetive-se a desapropriação) a o encerrar fazemos-lhe, Sr. 
«Área Vl» da Cidade-Jardim Par- Redator, um veemente apêlo 
que S. Clemente, além de indi- Para, através dêsse brilhante pe- 
visível, é intangível no que diz Í“ºd,lcº que é «A PAZ», concitar 
respeito à sua finalidade e ao'tºdºsl os bons Aff'bUV juenses a 
seu aspecto paisagístico. se unirem em tôrno dêste ideal 

'A Diretoria do Patrimônio His- dUe É a preservação, para a 
tórico e Artístico Nacional, mag- posteridade, desta jóia da natu- 

na guardiã dos tesouros tradi- "CZ? m,ºdºlªdª pela magfa i 
cionais brasileiros, zelará certa- comparável de Glaziou, a exem-. 
mente por essa condição e im- plo de nossos antepassados que 
pedirá pelos meios legais qual- souberam respeitar êsse outro 
quer desvirtuamento do destino, Menumento do mesmo insigne 
ou atentado à beleza e à tra- utor que é a Praça 15 de No- 
dição dêsse esplendido recanto vembro, hoje Praça Getúlio Var- 

E 1 gas. - 

le Nova Friburgo sob os ns. 











MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

que São clemenle 
x 

D EVIF. 
* Em carta: deixada em nossa redação, um “Constante 

Leitor” pergunta. sôbre a possibilidade de ser construida al- 
guma coisa na área, VI, do Parque São Clemente, face ao 
tombamentô da mesma pelo Patrimônio Histórico. Responde- 
mos:. mesmo tombada, pode, legalmente, receber benfeitorias 
os terrenos, resguardados, naturalmente, os aspectos de or- 
dem urbanisticas, paisagisticas etc. Tanto é assim; quê, existe 
aprovado pelo P.H. o Caderno de Encargos do loteamento 
e nêle consta, explicitamente o compromisso dos vendedores 
da gleba em levar a efeito no local, até 1963, canpos -es- 
po”. ; piscihas: ete: 

L« Patnmomo Histórico PRESERVA, mas não IMPEDE 
e o que êle TOMBA, seja conservado ou melhoràdo. 

da:o P.H, jamais impediria que alguem tranformas- 
se os brejos de uma área de quase duzentos mil metros 
quadrados' em conjuntura util à uma coletividade. 

É preciso, também,. que, se dlga que o tão decantado 
iTOMBAMENTO da Área Vl, não obédedeceu aos precei- 
tos legais e que, postânto, a Prefeitura podera torna-lo sem 
efeitoº quando bem o entender. Todos sabem que a gleba 
urbanizada pelo grande Glazivu é foreira à municipalidade. 
Como detentora do. dominio direto do terreno, NENHUM 
!ªà NTO poderia ser levado a efeito sem a apro- 
vação e: ncionado Senhorio que é a Prefeitura, Dizemos 
aprovação do tômbamento. no sentido do nec expe- 
diente com relação aos fundamentos e precnç da legis- 
'laçao federal sôbre a hipotese. 

Muita coisa pode e serà reahzada na área VI. senhor 
"constante leitor”' , com tombamento ou sem tombamento. 
Acontece quê a “historia" do TOMBAMENTO, sómente é 
“tabu” paraã os que, ou não conhecem a função do Patn- 
mônio Histónico ou estão tentando fazer “guerra de nervos”, 
Acontece â nêm todos vão na onda... 

quuem tranquilos os que sob a capa de cuidarem da 
preservação do maravilha que é o Parque São Clemente, 
admitem que. administração municipal viesse a cometer o 
crime de mutila-lo., À má ideia a respeito do hosso jovem 
administrador. dos Vereadores que irão examinar o seu pla- 
no e dos assessores do Prefeito, està prestes a ficar sómíen- . 
te na má ideia, pois a corajosa iniciativa tomada represen-. 
tou dé fato e realmente uma decisão inteligente e de alta 
significação administrativa e social. 

ll
z.
 

ll
 

EAVI, ã' 

AÀ Vo2 DA SERRA 
(N ova Fn'l,,,.f&.,) 

2. V9A 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

Nova Friburgo, de de 195 

Nava Friburgo, 25 de junho de 1959 , 

Herd iT o
 INMO. 95 ,de Eduárdo Guinle,.,..... 

notório que o Pargue São C1 n 
do uma pronriedade em condominio, pela sug internosição entre diversos 
bairros da cidade e pelos seus extraordinarios atrativos,transformovu-se 
àe fato num lorradouro publiçco. Tan como os atuais condominos, a vopu 
laçao habituou-se ao umno e gozo da AA VI, serdo que sobre os primeiros 
continua a rFecair,, sem maior regzão, . os Qnus crescentes da manutenção, &- 
cresce que a freqgiiençia indistinta a vasta área tem resultado em depre- 
daçao daquele patrimonio artistico e tem-no transformado em valhacoxnto 
da imoralidade, A pnecessiánde de noliciamento constante e a convenien - 
cia de tornar de direite uma situaçao de fato, para uma ação plena e 
justificavel do Poder Púnblico, imnos a Prefeitura n decisio de chamar 
a si os onus da provriedade, ja que c posse consiste apenas em desone - 
rar os atucis condominos de seus presentes encargos, sem oriva-los dos 
direitos substanciais que vinham usufruindo. : . 

* Por isso.a P'afeitura resqlveú baixar to de de- 
srpropriaçao da ÁRTÁ VI da Cidsde-Joardim Parque São Clemente, que saiu 
publicrdo no nrgão ofºecial A VOS DA SºARA em 16 de maio de 1559. 

» 
,Cumpre%.esclarecer-lhª que a Minicinpalid-ds vre- . 

tende adotar s seguintes diretrizes em relação a glena: . 
v * SS = 

: a)=- conservar intangível o P-raue propnriamente 
Gito ( inrdins, lago, al:medos, floresta); S 

. n)- estender futuramente o parque pelos du-s 
areas livres da Alameda dos Sambus; 

õ e), nrovidenciar a construção da parte es 
srea dos fundos da Fabrica de Rondos, dorndo dela o uso e goz 

rtuais condominos sem qualguer onus, em resneito a oNrigaçoes do lote 
Aor-é de seus Sucessores, conforme manda o Caderno de 'nceotgos; 

o s 
. d)- manter pelicismento diurno e notucno em to- 

d= a BAA VS 

[ a Se- 
sua tiva, honves- 

ento, - fração idegl ou 
bém o obsêquio de suas su- 

A Ninteipalid.:ide.flte ri 
nhori" se, compreendendo os elevados intuitos d 

or 5em ceder-lhe, independentemente de pag 
fraçoes idenis que possuir, muito estimaria tuaml 
Restoes. * 

RA 
s 1 Neexpectativa de swãa resnosta, com a urgência 

possivel, à Prefeitura «nteoipa-lhe desde já seu reconhecimento,. x 

Atenciosaments, 
& 1 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

Nova Friburgo, 2  de junho de 195 9 

ofício nº Lhhll/59 

9 Em 
Protocolo - D. . H A. N. I6.6 51 

NEAA S — 
Senhor Diretor. 

Não tendo à atual administraçao encon- 

trado no arquivo e na coleção de Decretos, Resoluções, Por 

tarias, Ordens de Serviço ou ainda em qualquer outra docu- 

mentação, inclusive correspondência, a necessária manifes- 

tação de consentimento para o tombamento da AREA VTI, do 

Parque São Clemente Patrimônio Histórico e Artístico Facio 

nal, já que se trata de terreno foreiro a Prefeitura, não 

restando dúvida de que o Senhorio do Domínio Direto, deve- 

ria ser, obrígatóriamsnte consultado, solicito de Vossa Ex 

celência, com a possível urgêncía, o que a respeito conste 

nessa Repartição com relação 20 assunto em foco. 

Sirvo-me da oportuníd*ara renovar- 

lhe os meus protestos de aprêço e consideração. 

ENA - AMÂNCIO AZÓVE 
Prefeito 

ho Exmo.Snr. Dr. Rodrigo M. F. de /ndrade, 

DD. Diretor do Patrimônio Histórico e ArtÍístico Nacional 

ÁZMM = Á%P—«ºªg



Propriedades Reunidas Eduardo Guinle S, A. 
k 

Í End. Teleg. « EDGUIN« — Caixa Postal 1282 

| AV. RIO BRANCO, 135-—3.º PAV. 
i M.E.C. EDIFÍCIO GUINLE — TELEF. 52-4174 

| 
| 

RIO DE JANEIRO 

Protocolo - D. P. H. A. N. 

| ME? Rio de Janeiro, 2 àde julho de 1959 

| —4 à. €7 PEA /.u»u m xo 

Ilimo. Sr. TTAA AAA SRA 
Dr. RodrigoM.F.ãe Anirade 7 7. / IS7 
M.D. Diretor do Fatrimônio Histórico e ártiístico Nacional 

w “Yx.º(,x Aue /k/j 

5 Prezado Amigo e Senhor, At. do DrJ Renato Soeiro 

Apressamo=-nos a comu.nícar_—lhe que os terrenos 

e suas benfeitorias denominados "AREA VI" do Parque São 

Clemente, situados em Nova Fribúgo, objetos de nosso re- 

querimento de 21=-11=57, são foreiros à Municipalidade 10 

cal e não propriedade plena de nossos representados Dse Bran- 

ca Ribeiro Guinle e outros, conforme constou, por um lapso, 

do dàito expediente, 

Atenciosamente 
PHUPRICDADES REUNIDAS 

- Anexo: 1 circular da Prefeitura Municipal dê Nova Friburgo, 
datada de 25-6-1959, dirigida a Herdeiros de Eduardo 
Guinle,.- 



Ã—c B»M% /M 4 
(X«C 62 lª'* 

as D DA )c/VL M 
2 FU ) 2S hª'lu“'ã ªª«rz/ni 

ÁA._/_e e L ÍEG 
ÁIA 2a dw_&—a—zx 

A consulta do Senhor Prefeito, com o//offício incluso, sôbre o pro- 

Senhor Diretor Geral: 

núnciamento acaso emitido pela municipalidade no processo de tombamento da 

ÁREA VI da CIDADE JARDIM PARQUE SÃO CLEMENTE, parece destinada ao exame de 

suposta nulidade do referido processo, a vêr pelo artigo inserido na edição 

de 21 de junho último do órgão de imprensa "A Voz da Serra", 

Em resposta à consulta sugiro a expedição'do ofício cuja minute 

Segue anexa, onde se demonstra que o processo de tombamento da área em re - 

ferência obedeceu às formalidades peculiares, não estando, portanto, eivado 

de qualquer nulidade. 

O pronunciamento a que se refere o consulente e que, na verdade, 

inexiste no processo, não é, no caso concreto, formalidade essencial para a 

inscrição do bem no Livro do Tombo, É que em se tratanto, como se trata , 

de tombamento de próprio municipal,o respectivo processo prescinde da noti- 

ficação ao proprietário para anuir ou impugnar à inscrição, que é procedida 

ex-officio, Nêsse caso, a notificação não precede à inscrição; sucede-a, e 

apenas para que o tombamento produza os seus efeitos legais, pois não é com 

preensível que possa o administrador ser responsabiligzado, inclusive crimi- 

nalmente, por atentado contra o patrimônio histórico e artístico do país,sem 

que tenha prévio conhecimento na inclusão, nêsse acêrvo, do bem que constátue 

o objeto da sua ação administrativa, Daí o por que alude o art. 50. do De- 

creto-lei no, 25, de 1957, à ulterior notificação do tombamento de ofício 

não só à entídade a que o Ppem tombado pertencer, sinão também àquela sob cu- 

ja guarda ele estíver. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959 

>2 
"R. Carneiro da Ro 



Ofício no. Rio de Janeiro, de julho de 1959 

Run Ah 
Do viretor do-Patrimonto-ristórico-e-Artísticoseetonal 

un V l, 
Ao temosSr, Prefeito Mªáhiª.pàn de Nova Friburgo 

Assunto: tombamento de área de-CIDADE-JARDIM-PARQUE-SHO-CLEMENTE= 

Ereetentíssimo Senhor Prefeito;y 

Em resposta ao seu ofício no, 444, datado-de 2 de junho pró- 
taa 0 poge d 

ximo passado, mas sômente recebido em fins do mesmo nas, Cumpre-me prestar-l;ho as 

informações seguintes, .. *—f“*ª'w» 

Nos diversos documentos constantes do processo de tombamento 
PA S eadama a Lerantro 

da ÁREA VI da cnmm JARDIM mêaa SÉ câ?áwx, localizada nesse Munbípio, inclug 

sive os fornecidos pelos herdeiros do Dr. Eduardo Guinle, a exemplo da certidão do 

competente Registro de Imóveis, nenhuma referência existe à eimunstancia, por Ve,, 
GuinhATo 

FExeia, agora trazida ao conhecimento desta repartição, de ser a mesma área foreira 

a essa municipalidade, 

Na suposiçãoy pois, de que os hlucessores do Dr. Eduardo Guin- 

le Gâssem os proprietários do imóvel em questão, e não apenas titulares, como efe 

tivamente são, de um direito real SObre coisa alhõia, incorporada ao patrimônio 

aésto Municífio, esta Diretoria, que já-havia âbt?íj : anuência daqueles sucesso- 
e baçato 

S = aa 
res, fez proceder à inscrição do bem no* Livros do Tombo e-seu-cargo, independen- 

temente de qualquer pronunciamento dessa municipalidade, 

Releva notar, todavia, que a inexistência de tal pronunciamen- 

to é, na espécie, e ex-vi-legis, inteiramente irrelevante. Com efeito, a legisla 

tFão específica - o Decreto-lei no, 25, de 1937 - sômente erige em formalidade es- 

sencial do processo de tombamento a audiência do proprietário quando se trate de 

pesíõa física ou de pessoa jurídica de direito privado (arts. 60. a 9o.). Não 

assim, porém, quando o bem que constitué objeto do processo - e esta é a espécie = 

a * — a 
for pertencente às. pessõas jurídicas de direito Páblico, como é o caso dêsse Muni



m
 

cípio. Nesta hipótese, o tombamento é procedido ex-officio, por despacho do Dire 

tor desta repartição, não sendo ouvida a entidade proprietária, que, tanto quanto 

aquela sob cuja guarda estiver o bem, apenas é notificada do tombamento para  os 

respectivos efeitos ou conseq'ô"êmcías legais. É o que expressamente preceitua o 

art. 50. da já citada legislação tutelar do patrimônio histórico e artístico na- 

cional, 

DesLarte, e uma vez que através do ofício no. 564, de 21 de mãio 

último, foi :Eâxi; notincado do tombamento da área em referência, ficou ela 

definitivamente submetida ao regime jurídico próprio, não podendo, em consequen— 

cia, ser de qualquer forma destruída ou mutilada, sob pena de infringência do art. 

175 da Constituição Federal, dos arts., 165 e 166 do Código Penal, do art. 17 do 

Decreto-lei no, 25, de 1957, além de atentado pelo art., 20 deêsse último diploma 

legal equiparado aos cometidos contra o patrimônio nacional. 

Confiando na colaboração que a sua administração emprestará à 

causa do pattinãnio histórico e artístico do país, valho-me do ensejo para reno- 
. lam « 

var a V. Excim, os meus protestos de elevada estima e consideração,. 

Rodrigo M. F. de Andrade 

Diretor, 

d E tsa À 
(f/u/íl.&,; [«.' /El;v;,x,i 1) ol & 

NovA Eeriru: 

qu$ES5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

of. ne /7?5— Rio de Janelro, 
13 de JW ãe 1959 

Diretor do P.H.A.N. 

Prefeito Municipal de Nova Friburgo 

: tombamento de áÁrea 

Senhor Prefeito: 

m
e
 

m resposta ac seu ofíeio nºe bkl, de 2 de junho próximo - passado, msàªuh recebido em fins do mesmo mês, tenho o prazer de 
prestar a Vossa Senhoria as informações seguintes, 

S
 

- Nos diversos documentos constantes do procasso de tomba | mento da área VI da Cidade Jardim Parque São Clemente, localizada a;x% ã 
se munieínpio, inclusiíve os fornecidos pelos herdeiros do Dã' Eduare 
Guinle, a exêmplo da gertidão do compatente Registro de Imóveis ] 
ma refarância existe à eireunstáncia, por Yºs&rªmhçvía agora Érazí,— u 42 aão conhecimento desta vepartição, de ser a mesma área foreiva — àa essa moaileipalidade, 

' 
j 
| 

-  0õº Suposiíção, pols, de que o,s sueessores do Dr, Eduar- 5 
ào Guinle fôssem os propriatários do imóvel em questão, e não apenas titulares, como efetivamente são, de um direito res! sóbre coisa a- ? 
lheia, incorporada ao patrimônio do município, esta Diretor ' 

| 
S 
À 
: 

dta, que j3á 
obtivera a ameéncia daqueles fSueessores, fez proceder a inscriç do 
bom no eompetente Livro do Tombo, iniependentemente de qualguer pro. nunciamento dessa wmunicipalidade, 

ciamento é, na espécie, e » inteiramente irrelevante.Com 
feito, a leglslação específica = o Decreto-Llei nu 25, de 1937 - te erlge em formalidade essencial do processo ãí tpmâmento a ana 
câa do âro etário quendo se tretsa de pessoa .sica ou de pessoa ju-= — ridica de direito —prâvada (arts, 68 a 92), Não assim, porêm, quando o bem que constitui objeto do processo - e esta É a espécie < fór / pm tencente a pessoas jurídicas de direito udbã*im ê o caso ” desse 

Y | 

À 

À 
) 

Relevya notar, todavia, que a inexistência de tal pronun 
j ?%:v;gg,gg%ã 

FS 

Munieipio, lesta hipótese, o tombamento procedido . por fespaçho do Diretor desta repartição, não sende ouvida a em idade pro prietária, que, tanto quanto aquela sob euja eunarda estiíver O bem,ape nas ê notificada Éº tombamento para os respectivos efeitos du conse - gliêneias legais, É o que expressamente preceitua o ãrt. 52/da ja eilta da legisiação tutelar do patrimônio histórico e artístico nacionali. 

: Dest'arte, e uma vez que através do ofleio nºe 56h, de 21 de maio último, foi Vossa Senhoria notificado do tombamento.da área em 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

referência, ficou ela definitivarente submetida ao regime jurídico p 
prio, não podendo, em consegilência, ser de qualquer forma destruída ou. 
mtitlada, sob penê de infringôneia'do avt. 175 da Constituição Nederal, 
dos arts, 165 e 166 do & o Penal, do art, 17 do Decreto-lei na 25 , 
de 1937, alêm de atentado palo art., 20 désse último diploma legal & 
parado s0s cometldes contra o patrimônio nacional, 

& Confiando Ààa eolaboração aque a aua adwlnistração empresta»â 
vá à causa do patrimônio histórico e artístico do pâãs, valho-ne — do, 
ensejo para renovar à Vossa GSenhoria os meus protestos de elevada est 
ma e constdereção, : : : 

Rodrigo N.F, de Andrade a 
Diretor J 

4o Sr, Dr, imâncio Azevedo 
Prefoeito Municipal de À 
NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RTO 5DE JANSIRO '



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

NOVA FRIBURGO 

PREFEITO; DR, AMÂNCIO MÁRIO DE AZEVEDO 

CHEFE DE GABINETE: DR, PAULO AZEVEDO 

NOVA FRIBURGO COUNTRY CLUBE 

PRESIDENTE: WALTER SOARES DA CUNHA 

Tel. — 2362 : 

Caixa Postal, 8h 

Parque São Clemente 

MOD. 23 « DASP



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rio de Janeiro, 

26 de setembro de 1967 
9f. 1478 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Senhor Dr. César Guinle 

ã Ilm. Sr, Dr. César Guínle: 

m virtude de achar-se o Parque 5São Clemente, em Nova Fri- 

burgo, - de sun propriedade e dos Sra, Eduarão Guinle, Dona Branca 

Ribeiro Guinle e Dona Evangelina Guinle da Rocha Miranda -, inscrito 

nos Livros do Tombo do Fatrimonio Histórico e Artiístico Nacional, to 

mo n liberdnde de lembrar a V.fn. que, em face da alianação onerosa 

àe bens tombaãos, pertencentes &a pessoas naturais de direito rrivedo, 

a União, o cetado e os HNunicípios terão, nessa ordem, o direito de 

prererêneia, tornendesse nula ouvalquer operação sem o cumprimento des- 

sa disposícão legal, de acordo com o artº 22, do Decreto-lei nº 25, 

ãe 30 de novembro de 1957. 

À vista do exposto, V.Sa. e os demais propríatáríos, deverão 

nas cireunstancias acima aludidas, notificar esto Diretoria para, em ( 

igualdánde de candlçõeu, exercer ou nho o direito de proferãncía. 

Aproveito o ensejo rara reiterar a V.ºn. os protestos do 

| meu elevado apreço. 

Renato JSoeiro 
É Diretor 

àão Senhor 

Dr. César Guinle 
Avenida Rio Branco, 135, 3º pav. 

sdifício Guinle 
Rio de Janeiro — GB 



AO SENHOR 

PROFESSOR ALOISIO MAGALHÃES 

SECRETÁRIQ DA CULTURA DO M.E.C. 

M. E. C. 

Protocolo - LP.H. A. N. 

Nº ...,ÚLJQ.EI_—,Y.DATA,_QQ/OX/XL Í 

FRANCISCO RIBAS, brasileiro, advoga- 

do, inscrito na OAB-RJ sob o nº 6392, na qualidade de 

Presidente do Conselho Deliberativo de Nova Friburgo' 

Country Clube, vem requerer a V.S. se digne de mandar 

passar por certidão o inteiro teor do tombamento da 

casa (sede) e do parque São Clemente. 

Esclarece, para os devidos fins, que 

o Clube, proprietário e condômino desses bens tomba 

dos, necessita que sejam certificados os limites da â 
rea do parque para fazer prova e providenciar junto à 

Prefeitura Municipal o escoamento das águas pluviais 

e circunvizinhas, de modo a ser preservado o lago 

bosque existentes. 

Termos em que 

P. deferimento 

Rio de Janeiro, &V” de agosto de 1981 

ãae.Od& /K“ÁJ 
FRANCISCO RIBAS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. " =% - imaradopelo Se- 
nhor Secretario da Gultura do Ministerio da Educação e Cultu- 
ra, no reguerimento de FRANGISCO RIBAS, protocolado ha Subse- 
cretaria do Património Histórico e Artistico Nacional sob o / 
número mil cento e-setenta e seté barra oitenta e um, que na/ 
qualidade de Presidente do Conselho Deliberativo de fova Fri- 
burgo Country Clube,. recuer certidao do tombamento da Casa // 
(Sede) e do Pargue Sao Glemente, localizados em Nova Friburgo, 
Estado do Rio de Janeiro, para fazer prova e providenciar jun 
to a Prefeitura Municípaí de Nova Friburgo, o escoamento das/ 
aguas pluviais circunvizinhas, de modo a ser preservado o la- 
go e bosque existentes no citado Parque, CERTIF1CGO / 
que, revendo o Livro do Tombo das Belas Artes, instituído pe- 
lo iecreto-lei nuúmero vinte e cinco, de trinta de novembro de 
mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a fo-/ 
lhas oitenta e dois: "Numero de Inscriçao: quatrocentos e qua 
renta; Obra; Casa e Parque da Cidade — Jardim Parque Sao Cle- 
mente; Localização (situação): Município de Nova Friburgo,Es- 
tado do Rio de Janeiro; Processo Número: eguatrocentos e qua-/ 
renta e quatro traço T traço cingllenta e um; Proprietarios: / 
Branca Ribeiro Guinle, Eduardo Guinle Filho e Cesar Guinle, e 
Evangelina Guinle da Rocha Miranda; Carater do Tombamento: Vo 
luntário; Data da Inscrição: vinte e oito de novembro de mil/ 
novecentos e cingilenta e sete; Observaçoes: À inscriçao abran 
ge o lote V (cinco) com chalé e benfeitorias, com a superfí/ 
cie de vinte e cinco mil e oitocentos e oitenta metros quadra 
dos, e a âárea Vl (seis), e benfeitorias, com a superfície de/ 
cento e sessenta e oito mil e trezentos e setenta metros qua- 
drados, assinalados na planta do conjunto, constante do Pro-/ 
cesso de Tombamento,." Anexei copia da referida planta a esta 
Certidaão. E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Res-/ 
savel pelo Arquivo Geral da Subsecretaria do Patrimonio Histo 
rico e Artístico Nacional, larei a presente certidão que vai 
por mim datada e assinada e visada pelo utor Aloisih Sergio 
de Magalhães, Secrefario da Cultura do Ministério da Educação 
e Cultura. Rio de , OTdevagosto We 198L.//V/XX////// 

= 

PaA Irapõan Cavaléanti de Lyra| 
Portária nº 22,de 29/08/79 
Publicada no D,O. da Uniao 
de 20/09/1979,//////1////1// 
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL 

MEC/SEC/SPHAN 

Rio de Janeiro, RJ 

-2 

: —Subsecretãrio do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

: —Presidente da Câmara Municipal de Nova Fribmurgo-RJ 

: atende solicitação: 

* Senhor Presidente: 

Em atendimento ao ofício de V. Exa. nº 577/82, de 11 do corrente, informo- 
lhe que são inscritos nos Livros do Tombo da Subsecretaria do FPatrimoónio 
Histórico e Artístico Nacional, de acordo com o Decreto-lei nº 25 de 30 
de novembro de 1937, os seguintes bens, no Mmnicípio de Nova Fri vo, Es 
tado do Rio de Janeiro: 7 

1) Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da Praça Getúlio Varras, inclusi- 
ve os seus jardins,. 
Processo nº 833/T/71; inscrição nº 50; Livro Arqueológico, Etnc rãfico 
e Paisagístico; fls. 12; data da inscrição: 94 de julho de 197 

2) Casa é Parque da Cidade/Parque São Clemente, inclusive o Jloi 
com chalé e benfeitorias, com a superfície de 25.880 metros 
a ârea VI (seis) e benfeítorias com a superfície de 168.370 metros qua 
drados. 

W Processo nº 444/T/51; inscrição nº 440;iLivro das Belas Artes; fls, 82; 
data da inscrição: 28 de novembro de 1957. 

Aproveito a oportunidade para apresentar :; Xª PRA. atvzylciosoº cwàfr;mentos. 

( & ] á .X 
, , 

| NE L 
x x( *l L PaA 
I 'Apoan ('ava canti de Lyra 

- Subsetretáãrio 

| 
Ao Senhor 
Antônio de Sã Martins Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo 
Praça Getúlio Vargas, 71 
28.600 - NOVA FRIBURGO - RJ 

ids/EB 



ESTADO DO RiO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

Nova Friburgo, 11 de agosto g.19 82. 

Of. nº 577/82. 
: j aa Solicitaçao E _O/(ÚV/XW“Í /' 

,1/' EE 

M. E C, sa 
$ 

Senhor Diretor: 

Para que possamos atualizar o nosso 

serviço de arquivo e docwnentação, vimos solicítar de Y. Si, 

o obse'quio de informear-nos, por ofl'cic, quais as áress e os 
prédíoe existentes no Município de Nove Friburgo (RJ), que - 
são tombados ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacioral, 

Antecipadamente agradecidos pela a- 
tenção à este dispensada, nos despedimos, 

atenç iosamente, 
” F , V / 

É 

À . 
EZ 77(/'.'ÁA & 

S FI%*.HC' ANTÔNIO DE/SÁ u 

AO ILMº SR 
DIRETOK DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HIBTÓRICO E ARTÍSTICO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA DA IMPRENSA, 16 - 8º andar 
20.030 - RIO DE JANEIRO = RJ. 

20 000. 0€ /80 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

do Senhor Secretário do Patrimônio His 
tórico e Artístico Nacional do Ministério da Cultura nó pedido 
do doutor Glauco de Oliveira Campello, Diretor da Sexta Direto 
ria Regional da Secretaria do Patrimoônio Histórico e Artístico 
Nacional, CE RT IFICO, que revendo o Livro do Tombo das/ 
Belas Artes, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco, 
de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele/ 
consta o seguinte a folhas oitenta e dois: "Numero de Inscri-/ 
ção: quatrocentos e quarenta; Obra: Casa e Parque da Cidade —/ 
Jardim Parque São Clemente; Situação: Município de Nova Fribur 
go, Estado do Rio de Janeiro; Processo Numero: quatrocentos e/ 
quarenta e quatro traço T traço cingllenta e um; Proprietarios: 
Branca Ribeiro Guinle, Eduardo Guinle Filho, Cesar Guinle e/// 
Evangelina Guinle da Rocha Miranda; Carater do Tombamento: Vo- 
luntario; Data da Inscrição: vinte e oito de novembro de mil// 
novecentos e cinglienta e sete; Observaçoes: À inscrição abran- 
ge o lote V (cinco) com chale e benfei%orias, com a superfície 
de vinte e cinco mil e oitocentos e oitenta metros quadrados,/ 
e a área Vl (seis), e benfeitorias, com a superfície de cento/ 
e sessenta e oito mil e trezentos e setenta metros quadrados,/ 
assinalados na planta do conjunto, constante do Processo de/// 
Tombamento." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Che- 
fe do Árguivo da Divisao de Registro e Documentação, lavrei a/ 
presente certidão que vai por mim datada e assinada e visada// 
pelo doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Regis 
tro e Documentação e pelo doutor Angelo Oswaldo de Araujo San- 
tos, Secretário do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional./ 
Rio de Janeiro, O8 de julho de 1986.//////////1/11///1////1//// 
UA HHA 


